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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 43, DE 1991 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

"Cria a Comissão de Direitos Humanos e dá outras 

providências". 

(DECORRIDO O PRAZO PRESCRITO NO PARÁGRAFO PRIMEIRO, 

DO ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE-SE À 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E 

À MESA) 

"\ _ - -
GER 20.01.0007 .6 - CSET/B6) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

P ub 1 i qJ..le·-~.; ' .. 

Deco~~ido o prazo p~Escrito no pa~a9~afo 
PI" i me i I~O, do <:\I~t. ~:j.6 do Reg i m. Int: 'r-no y 

encaminhe-se a Comissao de Constitu;cao 
e Just ica e de Redacao e a 

Em 25/06/9j ... 

:\. 

PROJETO DE RESOLUC~O No O~3 
(Da Deputada Bened I ta da S i I va) 

DE 1.991.. 

"Cria a Comissão de 
Direitos Humanos e dá 
outras providências." 

o CONGRESSO NACIONAL resolve: 

Ar·t. 10 • Cr-iar', de acordo com o art. 58 da 
Const ituiçio Federal de 1988, e na forma dos art igos 22, 
24 e 25 do Regimento Interno, a Comissio Per-manente de 
Direltos Humanos, de car-~ter técnico - legislat ivo que 
integrar~ a estrutura inst itucional da Casa, co-part {cipe 
e agente do processo legiferante e de fiscal iza,io e 
controle dos atos do Poder Execut ivo, incluindo os da 
administr-açio indir-eta, bem como todos os atos da vida 
p~bl ica que agridam e desrespeitem os Direitos Humanos de 
qualquer- cidadio, gr-upos ou etnia. 

A~t. 29. A Comissio de Direitos Humanos da 
Câmara dos Deputados ter-~ por finalidade examinar, emitir 
pareceres sobre assuntos ou proposi,~es submet idos ao seu 
exame e sobre eles deI iberar, assim como tomar 
conhecimento, pesquisar, emit ir pronunciamento e del iberar 
sobre den~ncias e fatos r-eferentes ao seu campo tem~t iCOa 

A~t. 39. A Comissio Permanerlte de Direitos 
Humanos, investida das atribuiç~es que lhe confere o 
Regimento Interno da Cimara dos Deputados, estudari 
qualquer assunto compreendido no seu respect ivo campo 
temit ico podendo propor a susta,io dos atos normativos do 
Poder execut ivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
1 imites d~~ delega,io legisl,:\t iva ou que contrariem os 
preceitos da Cidadania e causem lesBes aos Direitos 
Humanos. 
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Par~grafo ~nico. Na forma deste art igo, a CDHCD 
poder"~ solicitar ou realizar audiincias, pedir 
colabora~io, bem como dil igenciar junto a ent idades da 
c\dministr"aç:ão p1lblica dirE.'ta, indireta ou fundacional, E" 
da sociedade civil, para elucidação de mat~ria sujeita a 
seu pronunciamento. 

Art. 4 0 • As atribuiç:~es cont idas nesta Resoluç:ão 
r, I nao exc uem a iniciat iva concorrente de deputado, de 

entidade civis, grupos ou indiv{duos, cumpridas as 
formal idades e ritos exigidos para as mat~rias sujeitas ~ 
aprecia~ão das Comiss~es Permanentes. 

Art. se. Compete ~ Comissão de Direitos Humanos 
da Cimara dos Deputados, entre outras atribuiç~es 
reg i ment a i s:: 

a) receber not (cias e queixas de viola~~es de 
Direitos Humanos, real izando dil igincias, sindicincias, 
erltrevistas com interessados, entendimentos com 
autoridades p~blicas e qualquer outro procedimento 
adequado, visando a elucidação das den~ncias apresentadas, 
especialmente, quando for o caso, provocar a iniciativa do 
Ministirio P~bl ico local, das Secretarias de Estado da 
Pol{cia Civil, do Conselho :btadua1 e Federal, de Just iça, 
Seguranç:a P~bl ica e Direitos Humanos e Conselhos 
Seccionais ou Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
recomendando a outorga de assistincia legal, em ju{zo ou 
fora dele; 

parecelres, 
realizar 
es t i 1111.11 em 
Humanos; 

b) elaborar trabalhos escritos, emitir 
promover den~ncias ~s autoridades competentes, 

semin~rios, palestras e outras at ividades que 
o estudo, divulgação e respeito dos Direitos 

c) manter permanente contato com as Comiss~es e 
entidades de Direitos Humanos existentes, informando-as 
das den~ncias e queixas de violaç:~es de Direitos Humanos 
que forem apresentados, bem como as di1 igincias realizadas 
e receber em troca, todos os informes desses organismos 
nas suas funç~es e trabalhos espec{ficos; 
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d) cooperar e promover intercimbio com outras 
organiza,~es brasileiras ou do exterior em cujos objet ivos 
se inclua a defesa dos Direitos Humanos; 

E) criar e manter' atualizado Em Centro dE 
Documentaçio onde sejam sistematizados dados sobre 
dEn~ncias e queixas qUE lhe forem apresEntadas, altm de 
outras manifestaç~es de violaç~es de Direitos Humanos; 

Av't. 60. As reuni~es da Comissio de Direitos 
Humanos seria secretas, quando assim a Comissio o 
dEliberar e na forma dos par~grafos 3 D , 40, 50 E 6Q do 
art. 48 do Regimento Interno da Cimara dos Deputados. 

Art. 70. A Comissio de Direitos Humanos rEunir
se-~ na sede da Cimara, Em dias e horas prefixados, 
ordinariamente de ter;a a quinta fEira, a part ir das nove 
horas, ressalvadas as convocaç~es extraordin~rias 
real izadas pela resPEct iva PrEsidineia, dE afreio ou por 
rEquerimento dE um terço de s~us membros. 

Av't. 89. Esta REsoluçio entrar~ em vigor na data 
de sua publicaçio • 

Av't. 99. Revogam-se as disposi;~es em contr~rio. 

JUSTIFICATIVA 

" , 
E:: I mpE:.'r I osa ~~ 

Comissio PermanEnte de 
DG.'putados. 

urgEntE a providincia dE criar a 
Direitos Humanos da Cimara dos 
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Em 
gr'ave 1 acuna 
Legislat iva. 
Povo. ondE'~ 
disponham de 

primeiro lugar. sana-se uma injust ific~vel e 
na estrutura dos servi~os da nossa casa 

eIs que nio se pode admitir que a Casa do 
, -seus leglt imos representantes atuam, nao 

, .. , d um orgao essa natureza. 

Os Direitos Humanos sio os direitos naturais. 
essenciais. inalien~veis que norteiam e estratificam a 
vida dos seres humanos sem qualquer discrimina~io. sio a 
base do Humanismo e serviram de apoio para outra vertente 
importante do Direito. que ~ o Direito Humanit~rio 
Internacional que cobre indist intamente todos os 
indiv{duos. ou como o qual ifica o Direito Internacional. ~ 
o leg{timo Direito das Gentes. 

{ de suma importincia - em qualquer ~poca 
principalmente na conturbada era em que vivemos - que o 
Poder Legislativo seja instrumentalizado, atrav~s de uma 
dinimica Comissio Permanente de Direitos Humanos. a atuar 
oflde quer que se verifiquem les;es de direitos humanos em 
qualquer pessoa ou grupo. 

Os Direitos Humanos, inerentes ~ pessoa humana. 
mas ora tio violados pelos mais diversos motivos e 
t~cnicas. tim sido o sonho da Humanidade que em 1948 
produziu o seu maior envolvimento histórico, jur{dico y 

social e pol{tico que ~ a Declara~io Universal dos 
Direitos Humanos. A part ir dar. o mundo nio foi maIs o 
mesmo e outros documentos importantes se seguiram tais 
como a Declaraçio dos Direitos da Criança e. no plano 
nacional. o Estatuto da Crian~a e do Adolescente. 

() i r'e i tos 
todo o 
Com i ~;s;€~s 
Com i SS;(~~S 
SI"asil. 

Pelas violaç;es e flagrantes desrespeitos 
Humanos de todos os povos, disseminaram-se 

mundo e tamb~m em nosso Pa{s. as ent idades 
de Direitos Humanos das quais sio exemplos 
de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados 

aos 
em 

as 
do 

Estavamos em d~bito com toda a sociedade 
brasileira. Faltava em nossa estrutura administrat iva e em 
nossa postura legislat iva o drgio espec{fico, onde nós. 
defensores das causas p~bl icas e da cidadania. possamos 
nos aprofundar e assumir com maior propriedade o leg{t imo 
papel de defensores dos Direitos Humanos. I 

...... _---------------------------------_._-_._---- -
. __ . ____ ... J 
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, 
A I acuna e tio terr{vel, a falha tio 

tio evidente que nmos escusamos injust ific~vel e o atraso 
de maiores just ificativas. 

C' ' ~) o 
serviços da 
t ~{o sofro i do 
psicologica, 
brutc\l iza. 

nos resta empreender, com atraso, esses 
mais alta vaI {a para todo o povo brasileiro 
e chocado com a brutal violincia f{sica, 

individual, e institucionalizada que (J 

~ preciso coordenar o Pensamento com a AÇZO 
correr em busca do Tempo perdido. 

E3r"asília, .2 5 j unho de 199j .• 
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LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
abCJ,I.JCA I f ilUJlTIVIl DO IRASIL 

1188 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capitulo I 

DO PODER LEGISLATIVO 

. . ~ . ....... .... .......... .... .. .. . .. .. 
Seção VII 

Das Comissões 

Alto 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 
pennanentes e temporárias. constituídas na forma e com as 

atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar sua criação. 

§ l ' Na constituição das Mesas e de cada Comissa o, é 
assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional 
dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da 
respectiva Casa. 

§ 2' Às comissões, em razão da matéria de sua compe
tência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma 
do regimento, a competência do Plenário, salvo Iie houver recur
so de um dêcimo dos membros da Casa; 

11 - realizar audiências públicas com entidades da socie
dade civil; 

111 - convocar Ministros de Estado para prestar informa
ções sobre assuntos inerentes a suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autori
dades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cida
dão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, re
gionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles e'mitir pa
recer. 

§ 3' As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, 
em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um 
terço de seus membros, para a apuraçâo de fato determinado 
e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encami
nhadas ao Ministério Público, para que promova a responsa
bilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4' Durante o recesso, haverá uma Comissão represen
tativa do Congresso Nacional, eleita por suas Casas na última 
sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas 
no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto 
possível, a proporcionalidade da representação partidária . 

. ... -_ ................... _- .. _._--------_ ... _-_ ... _----_ ... _ ..... ~ . . .. . 

.. .. ... .. .. ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... .. -... .. ... ... . ... - .. .. .. .. 
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RESOLUÇÃO N9 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados • 

..... __ ... -................................ _- .............. . 
Título 11 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA . . . . . . --------ü\Ptrüi.ü -iv----------
Das Comissões 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 22. As Comissões da Câmara são: 
1-Permanentes, as de caráter técnico-legislativo ou especializado 

integrantes da estrutura institucional da Casa, . co-partícipes e agentes 
do processo legiferante, que têm por finalidade apreciar os assuntos 
ou proposições submetidos ao seu exame e sobre eles deliberar, assim 
como exercer o acompanhamento dos planos e programas governa
mentais e a fiscalização orçamentária da União, no âmbito dos respectivos 
campos temáticos e áreas de atuação; 

" - Temporárias, as criadas para apreciar determinado assunto, 
que se extinguem ao término da legislatura, ou antes dele, quando alcan
çado o fim a que se destinam ou expirado seu prazo de duraç.ão. 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua 
competência, e às demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe: 

1-discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas sujei
tas à deliberação do Plenário; 

U - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do 
Plénário, salvo o disposto no § 29 do art. 132 e excetuados os projetos: 

a) de lei complementar; 
b) de código; 
c) de iniciativa popular; 
d) de Comissão; 
e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, con

soante o § }9 do art. 68 da Constituição Federal; 
I) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido 

aprovados pelo Plenário de qualquer das Casas; 
g) que tenham recebido pareceres divergentes; 
h) em regime de urgência; 
1lI- realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
N - convocar Ministros de Estado para prestar, pessoalmente, infor-

mações sobre assunto previamente determinado, ou conceder-lhe au
diência para expor assunto de relevância de seu Ministério; 

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação 
a Ministro de Estado; 

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer 
pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, 
na forma do art. 253; 

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
VIII- acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, 

regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, 
em articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 
166, § 19, da Constituição; 

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades insti
tuídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação com a 
Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § }9, da Constituição; 



X-determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas 
da União, de diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unida
des administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades insti
tuídas e mantidas pelo Poder Público federal; 

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta; 

XII- propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo 
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legisla
tiva, elaborando o respectivo decreto legislativo; 

XIll- estudar qualquer assunto compreendido no respe~vo campo 
temático ou área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, confe
rências, exposições, palestras ou seminários; 

XIV - solicitar audiênci~ ou colaboração de órgãos ou entidades 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade 
civil, para elucidação de matéria sujeita a seu pronunciamento, não impli
cando a diligência dilação dos prazos. 

§ 19 Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à 
deliberação conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições 
relativas a tumos, prazos, emendas e demais formalidades e ritos exigidos 
para as matérias sujeitas à apreciação do Plenário da Câmara. 

§ 29 As atribuições contidas nos incisos V e Xli do capLit não 
excluem a iniciativa concorrente de Deputado. 

Seção 11 
Das Comissões Permanentes 

Subseção I 
Da Composição e Instalação 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Perma
nentes será estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de üderes, 
no início dos trabalhos da primeira e da terceira sessões legislativas 
de cada legislatura, prevalecendo o quantitativo anterior enquanto não 
modificado. 

§ 19 A fixação levará em conta a composição da Casa em face 
do número de Comissões, de modo a permitir a observância, tanto 
quanto possível, do princípio da proporcionalidade partidária e demais 
critérios e normas para a representação das bancadas. 

§ 29 Nenhuma Comissão terá menos de seis centésimos nem 
mais de doze centésimos do total de Deputados. 

§ 39 O número total de vagas nas Comissões não excederá o 
da composição da Câmara, não computados os membros da Mesa. 

• ~ 4 • • • • _ _ • • • _ _ • • • • • • • • _ _ • - • • - - • - - - - - - • - • - - - • - - - - - • • - • • - - - - - • • • • • • • • • 
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Emenda sub s titutiva ao PROJ ETO DE RESOLUÇAO 

Nº 43, de 1991. "Cria a Comissão de Direi 

tos Humanos e dá outras providênc i as". 

Do: Deputado ALBERTO GOLDMAN (PMDB - SP). 

Em de de 1991. 

Substitua - se o t exto do Projeto de Re s ol ução 

nº 43,de 1991 pelo seguinte: 

" Institui o Conselho Parlamentar de Defesa do s 

Direitos da Pessoa Humana" 

CAP IT ULO I 

Do Conselho e su a organi zação 

Art . lº - Fica instituido na Câmara dos Deputados 

Conselho Parlamentar de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana . 

o 

Art . 2º - O Conselho será integrado pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados, pelo Presidente da Comissão de Constitui 

ção e Justiça e Redação e por mais 15 membros proporcionalmente 

às bancadas de cada Partido, indicados pelas respectivas lide 

ranças . 

Art . 3º - A Presidência do Conselho caberá ao Presidente 

da Câmara dos Deputados e o Vice - Presidente e o Secretário se 

rão eleitos pela maioria dos seus membros . 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 
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CAPITULO 11 

Das Substituições 

Art. 4º - Serão substituídos no Conselho, em suas faltas 

e impedimentos: 

I - O Presidente pelo Vice-Presidente e, na falta deste, 

pelo membro mais idoso do Conselho; 

11 - O Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e 

Redação por outros membros da Comissão pertencentes ao mesmo 

partido do substituído; 

111 - Os Deputados indicados pelos líderes por outros in 

tegrantes igualmente indicados pela respectiva liderança parti 

dária. 

CAPITULO 111 

Das Atribuições 

Art. 5º - Compete ao Conselho: 

I - Promover estudos, pesquisas e diligências te ndentes à 

salvaguarda e manutenção da eficácia das normas asseg uradoras 

dos direitos da pessoa humana, inscritas na Constituição Fede 
ral, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres Fundamen 

tais do Homem e na Declaração Universal dos Direitos Hum anos; 

11 - Promover a divulgação do conteúdo e da signi icação de 

cada um dos direitos da pessoa humana mediante a realização de 

conferênc i as, debates e seminários, bem como promover campanhas 

de difusão daqueles direitos através dos meios de comunicação; 

111 - Promover em quaisquer áreas onde seja constatada via 

lação dos direitos humanos a realização de investigações e 

diligências para apurar a sua causa e sugerir medidas tendentes 

a assegurar a plenitude de gozo daqueles direitos; 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



• 
. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - promover a realização de cursos que con 

corram para o aperfeiçoamento dos serviços públicos ou priv~ 

dos no que concerne ao respeito pelos direitos da pessoa hu 

mana; 

V - promover entendimentos com o Poder Exe 

cutivo no sentido de com ele colaborar no aperfeiçoame nto dos 

serviços administrativos ou policiais que se revelem no todo 

ou em parte, incapazes de assegurar a proteção dos direitos da 

pessoa humana; 

VI - promover entendimentos com os governos 

estaduais e municipais e com a direção de entidades autárqui 

cas e de serviços autônomos, que estejam, por motivos políti 

cos, coagindo ou perseguindo seus servidores por qualq uer meio, 

inclusive transferência, remoções e demissões, a fim de que 

tais abusos de poder não se consumam ou sejam, afina l , anula 

dos, co m a recondução dos prejudicados à situação anterior; 

VII - recomendar aos Governos Estadua i s e 

Municipais a eliminação, do quadro dos seus serviços, de to 
dos os seus agentes que se revelem reincidentes na prá t ica de 

atos violadores dos direitos da pessoa humana; 

VIII - recomendar o aperfeiçoamento dos servi 

ços da pOlícia técnica do Estado, de modo a possibili t ar a 

compro vação da autoria dos delitos por meio de provas indiciá 

rias; 

IX - estudar e propor ao Poder Executivo e 

organização também por órgão municipal, para eficiente pro 

teção dos direitos da pessoa humana; 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 
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x - estudar o aperfeiçoamento da legislação 

administrativa penal, civil, processual e trabalhista, de 

modo a permitir a eficaz repressão das violações dos direitos 

da pessoa humana por parte de particulares ou de servidores 

públicos, elaborando preposições a serem enviadas às aut orida 

des competentes, visando sua incorporação à respectiva legi~ 

lação; 

4. 

XI - receber representações que conte n am de 

núncias de violação dos direitos da pessoa humana,apura ndo a 

procedência e tomando providências no sentido de fazer cessar 

os abusos dos particulares ou das autoridades por eles res

ponsáveis; 

XII - Colaborar com o Conselho da Defesa dos 

Direitos da Pessoa Humana do Ministério da Justiça,encaminhan 

do-lhe seus estudos e dando-lhe ciência d~ seus trabal ho s,bem 

como sugerindo ou solicitando providências que sejam da com 

petência daquele órgão, com vistas à consecução comum aa efi 

caz defesa dos direitos da pessoa humana; 

Art . 6º - Compete,ainda, ao Conselho: 

I - baixar provimento sobre a tramitação de 

processos e execução de medidas relacionadas com a ap:icação 

desta Resolução; 

11 - encaminhar às autoridades competentes o res ul tado 

de sindicâncias, investigações ou inquéritos promovidos por 

sua iniciativa ou em virtude de denúncias e representa çõs que 
lhe tenham sido apresentadas; 
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111 - elaborar proposições legislativas tendentes 

ao aperfeiçoamento das medidas de proteção aos direitos da pessoa 

humana, encaminhando-as à Mesa da Câmara dos Deputados através do 

Vice-Presidente; 

IV - aprovar planos de trabalho ou propostas sQ 

bre a realização de tarefa de sua competência, apresentadas,pelo 

Presidente ou qualquer de seus membros. 

CAPITULO IV 

Das Sessões 

Art. 7º - D Conselho reunirse-á, ordinariamente 

duas vezes por mês, nas lªs e 3ªs quartas-feiras e, extraordi 

nariamente, sempre que convocada pelo Presidente, ou por um terço 

de seus membros, convocações essas que se farão pelas formas que 

a Presidência, ou os membros interessados julgarem necessárias. 

Parágrafo único - Da convocação deverá constar 

a matéria incluida na Ordem do Dia. 

Art. 8º O período das sessões ordinárias coin 

cidirá com o das sessões legislativas . 

Parágrafo único - No recesso parlamentar, o 

Consel ho só se reun i rá extraordinariamente para cuidar de matéria 

de urgência e relevância. 

Art. 9º - O Conselho poderá convidar qualquer 

pessoa envolvida em sindicância e inquéritos, ou sob suspeita de 

responsabilidade por violação dos direitos humanos, para prestar 

informações e esclarecimentos. 
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Parágrafo único - Quando não atendido o convite, 

o Consel ho encaminhará o inquérito ao Conselho da Defesa dos Direi 

tos da Pessoa Humana do Ministério da Justiça, solicitando-lhe pro 

vidências. 

Art. 10 - Nas sessões do Conselho será observada 

a seguinte ordem do dia: 

a) verficação de quorum; 

b) leitura, discussão e aprovação da ata da 

sessão a nterior; 

c) expediente e apresentação à Mesa, por escrito, 

de indicações e propostas. 

d) ordem do dia. 

Art. 11 - O Conselho deliberará por maioria, pr~ 

sente a maioria absoluta dos seus membros. 

Art. 12 - Toda matéria submetida ao Conselho se 

rá enca inhada pelo Presidente a um dos Conselheiros para exame e 

parecer. 
§ lº - O relator terá o prazo de 15 dias 

aprese nt ação do parecer, encaminhando-o ao Secretário para 

inclusã o na pauta dos trabalhos. 

para 

sua 

§ 2º - Tratando-se de assunto urgente, poderá o 

relator apresentar parecer verbal, independentemente de prazo. 

§ 3º Cabe ao relator requisitar à Secretaria 

informações e solicitar diligências necessárias à instrução do 

processo. 
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CAPITULO V 

Do Presidente 

Art. 13 - Compete ao Presidente: 

7. 

I - representar o Conselho ativa e passivamente; 

11 - convocar e presidir o Conselho e dar execução 

às resoluções deste; 

111 - autorizar despesas; 

IV - manter a ordem nas sessões; 

V - interpretar esta Resolução, assegurando a 

qualquer dos membros recurso ao conselho; 

VI - executar e fazer executar esta Resolução; 

VII - resolver os casos omissos nesta Resolução 

adreferendum do Conselho. 

CAPITULO VI 

Do Vice-Presidente 

Art. 14 - Compete ao Vice-Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas e 

impedimentos; 

11 - apresentar à Câmara dos Deputados as popo 

sições elaboradas pelo Conselho, na forma do inciso 11 do Art.6º. 

CAPITULO VII 
Do Secretário 

Art. 15 - O Secretário será eleito pelo Conselho 

por um ano, podendo ser reconduzido. 
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Art. 16 - Compete ao Secretário: 

I Secretariar as sessões, regidindo as atas 

respectivas; 

11 - preparar e fazer expedir a correspondência; 

111 - organizar a pauta das sessões; 

IV - promover o assessoramento necessário à 

instrução dos pareceres despachados aos Conselheiros Relatores. 

Art. 17 - O Secretário será substituido, nas 

suas faltas e impedimentos, pelo Conselheiro que o Presidente 

designar. 

CAPITULO VIII 
Disposições Gerais 

Art. 18 - As deliberações do Conselho 

publicadas no Diário do Congresso Nacional, salvo quando 

tratar de matéria sigilosa, a juízo do Conselho. 

serão 

se 

Art. 19 - Será solenemente come morado pelo 

Conse lh o o dia 10 de dezembro, data aniversária da Declaração Uni 

versal dos Direitos do Homem. 

Parágrafo único - As comemorações co nstarão de 

progra ma aprovado pelo Conselho e compreendem, alé m de reuniões e 

palestras, publicações e outros atos de significação cívica, VI 

sando à propaganda e ao fortalecimento dos princípios da Declara 

ção. 

Art. 20 - O Conselho manterá um serviço de 

intercâmbio com a Delegação Brasileira junto à Organização das 

Nações Unidas e entidades consagradas à propaganda dos Direitos 

Humanos. 
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Parágrafo único - Entre outras iniciativas, o 

Secretário promoverá a assinatura de publicações, no País ou no 

exterior, se destinem ao estudo e divulgação das idéias relativas 

à Defesa dos Direitos Humanos e das instituições democráticas. 

Art. 21 - A Presidência diligenciará, junto às 

autoridades competentes, sua aquiescência às atividades do Canse 

lho, a fim de que os Conselheiros possam bem desempenhar suas 

missões. 

Art. 22 - A Mesa da Câmara dos Deputados colo 

cará à disposição do Conselho todos os recursos humanos e materiais 

necessários à execução de suas atribuições. 

Parágrafo único - O Conselho contará com assesso 

ria técnica a ser prestada por servidores da Câmara dos Deputados, 

designados para funcionarem junto à sua Secretaria. 

Art. 23 - Aplicar-se-ão, no que couberem a esta 

Resolução, as normas do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Art. 24 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Sala de Sessões, de de 199 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE RESOLUCÃO NO ~3F DE 1991 

I - RELATóRIO 

A 

Cria a Comissio de Direitos 
Humanos e d~ outras providincias. 

AUTORA: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: Deputado JOSÉ DIRCEU 

. ,., propos I ç:,":\o iniciativa de:" nobre 

Deputada Benedita da Silva, pretende criar mais uma Comissio 

Permanente rla estrutura da Cimara dos Deputados: a Comissio 

de Direitos Humanos. 

Entre as -futura . ~, 

c: om I ssao 

figurariam • n 
€:~m I ssao ou de assuntos pareceres 

propos i ç:()es r:"jbm€:~t i das ao seu f;·~>~ame e c\ deI i bf.:'raç:io f:;obre 

s~ derll.ínc ias f.~ ·fatos r·eferentf.:'s ao !i;f~U campo tem~t ico, 

cuja abr·ang&nc i a no 
, 

e delimitada art. 59 do 
projeto. 

A Comissio de Direitos Humanos poder~ tamb~m 

convocar reuniBes secretas, na forma dos §§ 39, 49, 59 e 69 

do art. 48 do texto regimental em vigor. 

As ordinárias Com i ss~~o 
,., 

Sf.:'r ao da 
, 

realizadas em dias r horas prefixados, de 3 a s a 5!s feiras, 

a part ir salvo N convocaç:oe!:; das 9 (nove) horas, 

extraordin~rias a ju(zo da respect iva Presidincia ou a 

requerimento de um terç:o de seus membros. 

L-__________________________________________ ~~~ ____ __ 
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Justific.:\ndo sua 
. ,., 

c r I a ç: ,:\0 • a Autora 

q u (~ a i n e ~-:i s t ê n c i a d e I.l m a C o m i s s ão d (~ [) i r e i tos Hum a nos n a 

Câmara dos DEPutados coloca Esta Casa Legislat iva ·em d~bito 

com toda a sociedade brasileira·. 

E conclui Clue "faltava f:·~m nOSSe\ E~strl.1tura 

administrat iva e em nossa postura legislativa o 
, N 

or ge"\O 

ESPECífico. onde 
, 

nos, defensores das caUSe\S pa.J.bl I cas (-,~ da 

cidadania. possamos nos aprofundar p assumIr com maIor 

propriEdad("~ o lf.:'gítimo Pe\pel de defensores dos Direitos 

Humanos." 

nos termos do art. ~.~16. 

Regimento Interno da Câmara, o prazo para emendas, foi 

apresentado PElo Deputado Alberto Goldman. um subst itut ivo 

ao projeto em Exame. qUE, ao longo de 24 art igos, prop3E. Em 

vez da cria~ão dE uma Comissão de Direitos Humanos, a de um 

Conselho Parlamentar de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana. i ntE9rado pelo Pres i dente d,:\ Cimal'·a dos DEPutados. 

que presidiria, pelo 

Const itui~~\o f~ ,Just i ç:a E~ 

i nd i c <.'\dos PElo c: Ir i t ér i O da 

Presidente da Comissão de 

maIs 

proporcionalidade. 

1 r.~ ,.1 membros 

pelas 

respectivas lideranç:as de cada Partido. !:;endo que o Vice-o 

Presidente e o Secret~rio seriam escolhidos pela maioria dos e membros do refer i do Consel ho. 

Enc<.'\minhado. por forç:a Iregimental ~:\ Comiss~k) 

de Const ituiç:ão E Just iça E de Reda~ão. deverão o projeto e 

a E~menda. a !:;eguir, ser <:\preciados. no mérito, p€da Mesa. 

conformE o art. 216, § 29. I e 11 do Regimento Interno desta 

Casa .. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada SE~ pode c)por " . '" a pr·oPosl~<'"'O • sub €~:·(amen· 

quanto ,:\OS aspectos d(~ const ituc ional idad€~. Jur id ic idade (~ 

reg imental id.:\de .. 
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A matél~ia, versando alteraç:ão elo RE:.'gimento 

Intf:~rno da Casa, inscreve-se na competência privativa da 

Câmara, permitida a iniciativa individual de Deputado, nos 

termos do art. 51, 11, da C.F. e art. 216 ·caput· do diploma 

regimental. 

Cabe, apenas, providenciar a . ", 
I nserç:.~o da nov<.o\ 

Comissf:\o Permanente p ele seu roespf~ctivo campo temático p 

áreas de atividade na Seção apropriada do Regimento Interno, 

ou seja, na Seção 11 - 'Das Comiss~es Permanentes', Subseç:ão 

I lI, • Das Matérias ou Atividades de Comp(.;~t ênc i a das 

C .. r' • omlssoes • 

F.§ preciso, ê\ssim, acrescentar um inciso XIV 

ao art. 32 que trata desse assunto. 

Desta !'.;.ort€o~, propomos que o art. ~:jO elo 

projeto seja emendado com esta finalidade. 

ri J correç:C:\o ca 

Outra 

fórmula 

E~menda dE~ roedaç:ãc) cabível eliz com .':\ 

de p I~omu I gação do projeto, de modo 

subst ituir a expressão ·0 Congresso Nacional resolve' por 'A 

Câmara dos Deputados resolve', vez que o Projeto ele 

Resolução é da Câmara e não do Congresso. 

.. ,", 
P ropos I ç: ao usa, fim, 1$.2 cI a para 

traduzir o comando do preceito que enuncia, o verbo criar no 

infinitivo, f.:'nquanto seriê\ preferoível a forma de locução 

participial " ' E criada', dando melhor idéiê\ eI f:' 

definit ividade da consumação do ato criador. 

No mér i to, são dignas de todo apoio '0' as razof.°~S 

e>:pendidar..; pela Autora em prol de ~;ua iniciativa df:~ dotaro 

esta Casa do Parlamento de organismo permanente y 

deliberativo p f-'isc,:\li;:~ador de E:.'ventuais ê\rbitrariedades, 

, 
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vel'"dadeil'"o posto ,,\vanç:ado de defesa dos dil'"eitos essenciais ~-

da pessoa humana. 

Quanto ao Subst i tut i vo ofel'"ecido pelo 

Deputado Albel'"to Goldman, consideramos que, ao criar apenas 

um Conselho Pal'"lamental'" d(~ Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana, no lugar da Comissio Permanente proposta no Projeto 

de Resoluç:io ora anal isado, d~ um novo papel de menor relevo 
, 
a mat é"o i a, por i nst i tu i r 

, ,., 
orgao ,,\ vu 1 so, d <=.' natul'"eza 

consultiva, '0' nao uma instância elec i sór i a, capaz de 

deliberaç:~es ele car~ter terminativo no imbito ele sua 

competência. 

Ant e o €no:post o, o voto 
, 

e pela 
,., 

apl'"ovaç:ao do 

Projeto ele Resoluç:~~o nQ 43/91, com al:; f:~mendas dE-:; redaç:io 

a p I'" e s e n t a das ~:o~ m cU} e :-: o , e p e 1 a "0 e j e i ç: io d <:) sub l:d: i t u t i vo d e 

autoria do Deputado Alberto Goldman. 

f.) a 1 a d a C o m i s s io, e m ~ ~ d e n o vem b r o d é' 1 991. 

Deputado 

9107ajoc.044 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 43, DE 1991 

Cria a Comissio de Direitos Huma
nos e d~ outras providincias. 

EMENDA NQ 1 

Di-se ~ f6rmula de promulga~io e ao artigo 19 do 
projeto a seguinte redaçio: 

MA Cimara dos Deputados resolve: 

Art. 19 ~ criada, de acordo com o art. 58 
da Constitui,io Federal de 1988, e na forma dos 
artigos 22, 24 e 25 do Regimento Interno, a Co
missio Permanente de Direitos Humanos, de car~
ter ticnico-legislativo que integrar~ a estrutu
ra institucional da Casa, co-part{cipe e agente 
do processo legiferante e de fiscaliza,io e con
trolft dos atos do Poder ENf!'cutivo, incluindo os 
da administra,io indireta, bem como todos os 
atos da vida p~bl ica que agridam e desrespeitem 
os Direitos Humanos de qualquer cidadio, grupos 
ou etnia.· 

EMENDA N9 ~.~ 

Di-se ao art. 59 do projeto a seguinte redaçio: 

·Art. 50 Acrescente-se o seguinte inciso 
XIV ao art. 32 do Regimento Interno da Cimara 
dos Deputados: 

XIV - Comissio de Direitos Humanos: 

a) receber not {cias e queiNas de viola,Ses 
de Direitos Humanos, real izando dil igincias, 
sindicincias, entrevistas com interessados, en
tendimentos com autoridades p~bl icas e qualquer 
outro procedimento adequado, visando ~ elucida-
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9107a,; od "044 

;io das den~ncias apresentadas, especialmente, 
cluando for o caso, provocar a iniciat iva de Es
tado da Pol{cia Civil, do Conselho Estadual e 
Federal, de Just i;a, Seguran~a P~bl ica e Direi
tos Humanos e Conselhos Seccionais ou Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, recomendando a 
outorga de assistincia legal, em ju{zo ou fora 
dele; 

b) elaborar trabalhos escritos, emit ir pa
receres, promover den~ncias ~s autoridades com
petentes, real izar semin~rios, palestras e ou
tras at ividades que est imulem o estudo, divulga
~io e respeito dos Direitos Humanos; 

c) manter permanente contato com as Comis
s~es e ent idades de Direitos Humanos existentes, 
informando-as das den~ncias e queixas de viola
~~es de Direitos Humanos que forem apresentados, 
bem como as dil igincias real izadas e receber em 
troca, todos os informes desses organismos nas 
suas fun;~es e trabalhos espec{ficos~ 

d) cooperar e promover intercimbio com ou
tras organiza;~es b~asileiras ou do exterior em 
cujos obJet ivos se inclua a defesa dos Direitos 
Humanos~ 

e) criar e manter atual izado em Centro de 
Documenta;io onde sejam sistemat izados dados so
bre den~ncias e queixas que lhe forem apresenta
das, alim de outras manifesta;~es de viola~~es 
de Direitos Humanos.' 

Sala da Comisst~o, em ..!J:j.- de j~ 

Deputado 
Re 

DIRCEU 

de 1991" 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 43, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, com emendas, do Projeto de Resolução nº 43/91, 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa 

Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Átila Lins, Benedito 

de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus Tajra, Messias 

Góis, Paes Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhães, Toni 

Gel, Tourinho Dantas, Alano de Freitas, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Fran

cisco Evangelista, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo 

Alves da Silva, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco 

Viana, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigma

ringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, 

Sandra Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson 

Trad, Robson Tuma, Wilson MOller, José Maria Eymael, Ro

drigues Palma, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Haroldo 

Lima, José Falcão, Maluly Neto, Nelson Morro, Antônio de 

Jesus, Edivaldo Motta, Felipe Neri, João Henrique, Luiz 

Tadeu Leite, Neif Jabur, Osmânio Pereira, Cardoso Alves, 

Getúlio Neiva e Reditário Cassol. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 43, DE 1991 

EMENDA NQ 1 - CCJR 

Dê-se à fórmula de promulgação e ao art. 1Q do Proje

to a seguinte redação: 

liA Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1Q - ~ criada, de acordo com o art. 58 da Cons

tituição Federal de 1988, e na forma dos arts. 22, 24 e 25 do 

Regimento Interno, a Comissão Permanente de Direitos Humanos, 

de caráter técnico-legislativo, que integrará a estrutura ins

titucional da Casa, co-partícipe e agente do processo legife

rante e de fiscalização e controle dos atos do Poder Executi

vo, incluindo os da administração indireta, bem corno todos os 

atos da vida pública que agridam e desrespeit~m os Direitos 

Humanos de qualquer cidadão, grupos ou etnia. 11 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 43, DE 1991 

EMENDA NQ 2 - CCJR 

Dê-se ao art. 5Q do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 5Q - Acrescente-se o seguinte inciso XIV ao 

art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados: 

'Art. 32 - ......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XIV - Comissão de Direitos Humanos: 

a) receber notícias e queixas de violações de Direi

tos Humanos, realizando diligências, sindicâncias, entrevistas 

com interessados, entendimentos com autoridades públicas e 

qualquer outro procedimento adequado, visando à elucidação das 

denúncias apresentadas, especialmente, quando for o caso, pro

vocar a iniciativa de Estado da Polícia Civil, do Conselho Es

tadual e Federal, de Justiça, Segurança Pública e Direitos Hu

manos e Conselhos Seccionais ou Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, recomendando a outorga de assistência legal, em 

juízo ou fora dele; 

b) elaborar trabalhos escritos, emitir pareceres, 

promover denúncias às autoridades competentes, realizar semi

nários, palestras e outras atividades que estimulem o estudo, 

divulgação e respeito dos Direitos Humanos; 

c) manter permanente contato com as Comissões e enti

dades de Direitos Humanos existentes, informando-as das denún

cias e queixas de violações de Direitos Humanos que forem a

presentados, bem como as diligências realizadas e receber em 

troca todos os informes desses organismos nas suas funções e 

trabalhos específicos; 

d) cooperar e promover intercâmbio com outras organl-
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
zações brasileiras ou do exterior em CUJos objetivos 

a defesa dos Direitos Humanos; 

e) criar e manter atualizado em Centro de Documenta

ção onde sejam sistematizados dados sobre denúncias e quelxas 

que lhe forem apresentadas, além de outras manifestações de 

violações de Direitos Humanos. 'li 

Sala da Co 'ssão, em 29 

Presidente 

Deputad DIRCEU 

Re ator 
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Fortaleza, 

Senhor Oeputa~o Ibsen Pinheiro, 

da ar .... . 
e~~~ p ero nte ac 

Pr o j eto cls 1.t. ... &1 . o r ::tt. 
nOvl!lflbro.... lJi;i.~ --1 1 I ~ • 

c'-MÂ +- -_ -- --- ' . ', ~ ,. QOS DEPU 

! dtbe'fl.J/fJW ( ' 7r!W-do ' ~( atlsufr"' '' 
CHEF í\S/NfT5 8Q .. AiiliiNI~ 

São inúmeras, e em número cada vez mais crescente, as entidades 

e cidadãos no Brasil, hoje, que elegeram o compromisso com a dignidade e com a 

vida como opção primeira de suas ações, do seu estar no mundo. 

Falar em dignidade e vida neste País requer, sem dúvida, a par 

ticipação do Poder Legislativo no conjunto de todos nós: sociedade civil, clas 

se política e Estado. 

Assim, apoIamos o Projeto de Resoluçã n9 43/91 que prevê a 

criação da Comissão Permanente de Direitos Humanos na amara Federal. A inicia 

tiva, de autoria da Deputada Benedita da Silva, já em tramitação, se nos apre 

senta acima de interesses partidários e, sim, numa real perspectiva política. 

Rogamos, portanto, a V.Exas., nossos legítimos representantes, 

todo o empenho, para a efetiva e imediata criação da Comissão Permanente de 

Direitos rrurnanos na Câmara Federal,bem como as providências concernentes à re 

gulamentação do art. 79 dos Atos das Disposições Transitórias da Constituição 

Federal, que dispõe sobre a propugnação pelo Brasil do Tribunal Internacional 

de Direitos Humanos. São, sem dúvida, duas instâncias políticas indispensáveis 

à defesa da cidadania e dos direi tos lnnnanos. 

Na certeza de vermos consolidada a confiança popular depositada 

em Vs. Exas., subscrevemo-nos cordial e fraternalmente. 
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CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRI~ E~E - CEDCA 
Ao SenhorSecretârl0·G81' 
An9xe-.e ao proce.ao 

OFIcIO Nº 005 /92. 

Fortale 91. 

Senhor Deputado: 

Tenho a satis fação de me dirigir a V. Exa. para co 

municar que o colegiado deste Conselho aprovou, por unanimidade, em 

reunião realizada em 03 de novembro corrente, Moção de Apoio à Cria 

ção da Comissão Permanente de Direitos Humanos, na Câmara Federal, 

objeto do Projeto de Resolução nº 43/91, de autoria da Exma.Sra. De 

putada Benedita da Silva, ora em tramitação nessa Casa Legislativa, 

do qual é Relator o Exmo. Sr. Deputado 

No ensejo, em nome dos integrantes do CEDCA manl 

festamos a nossa confiança de que a Comissão Permanente de Direitos 

Humanos da Câmara Federal seja criada e instalada, no tempo o malS 

breve possível, de forma a que possamos contar com instância indis 

pensável à defesa da vida, da cidadania e dos direitos humanos no 
... 

PalS. 

Exmo. Sr. 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

FATIMA DE ANDRADE 
Presidente do Conselho Estadual dos Direi 

tos da Criança e do Adolescente-CEDCA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília / DF. 

~~--- ---

• 



• 

~ ao 3J/q 1. ., P4~C--

"\O-~. &vr I (~,h~) 
~ 

COMISSÃO JUSTIÇA E PAZ 

DA 

ARQUIDIOCESE DE s.Luls 

----------

(J()(J 1,/3/9/ 
.... . r~ .' N • .,. . 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, 

Deputado Inocêncio Oliveira, 

A Comissâo Justiça e Paz vem por este intermédio solicitar de 

Vossa Excelência apoio e empenho no sentido de agilizar o andamento' 

do Projeto de Resolução nQ43/91, de autoria da deputada Benedita da' 

Silva, que crla a COMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS HUMANOS DA CÂMARA' 

DOS DEPUTADOS. 

Neste sentido, compreendemos que o projeto é da maior relevân 

cia haja vista a importância do papel que esta Comissão pode desempe 

nhar numa realidade sócio-política marcada pelo desrespeito aos mais 

elementares direitos humanos. A Câmara dos Deputados tem urna respon

sabilidade enorme a que não se pode furtar urna vez que as expectati

vas de toda a sociedade voltam-se para os representantes do povo. 

Na expectativa de contarmos com o apreço e a consideração de 

.. Vossa Excelência, despedimo-nos, 

Atenciosamente, 

~~~ 
p/ ' Co~issão Arquidiocesana Justiça e 

Paz de são Luís 
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COMISSÃO ESPECIAL 

1993 (CD) MESA DIRETORA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 43, DE 1991 

(Da Sr8 Benedita da Silva) \ ~ 

"Crja (l Comissao de Dir0it.os Hum.ll"'\ü::: e (I h .. :Y(i. t ra.s 

providências". 

(DECORRlDO O Pl~!\L;O PRFSC RITO NO Pl,j ~ÃGR1\FO nU ME:LlW, 

DO i;.f~TIGO 216 DO R~GINEi" TO INTlmN'. ); ENCi\l·lli'FE:-SE A ; 

CONISS?í,O DE CON;~TITUIÇAO ' E JUS'.1.'JÇA E DE Rr-~D AÇ.l\0 [; 

Ã MESh) 

o CONGRESSO NACIONAL resolve: 

Art. 1Q. Criar, dE ac:or'do com o n~t. 58 da 
Constituiç~o Federal de 1988, e na forma dos artigos 22, 
24 e 25 do Regimento Interno, a Ccmissio PErman~nlc de 
Direltos Humanos, de car~ter t~cnico - legislativo que 
inte9rard a estrutura institucional da Casa, co-partícipe 
e agente do processo legiferant~ ~ de fiscalização e 
crmtr'ole dos atos do Podei E}~ecllt Ivo, incluindo os da 
administraçio indireta, bem como todos os atos da vida 
p~blica que agridam e desrespeitem os Direitos Humanos de 
qualquer cidadio, grupos ou etnia. 

Art. 2Q. A Comissio de Direitos Humanos da 
Cimara dos Deputados ter~ por finalidade examinar, em!tlr 
pareCEFPS sobre assunlos ou proposiçies submetidos ao seu 
exame e sobre eles deliberar, assim como tomar 
conhecimento, pesquisar, Emitir pronunciamento e deliberar 
sobre den~ncias e fatos rEferentes ao seu campo temitico. 
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Art. 3Q. A Comissio Permanerlte de Direitos 
Humanos, investida das atribuiçZes que lhe confere o 
RE9imento Interno da C~mara dos Deputados, cstudar~ 
qualquer assunto compreendido no seu respectivo campo 
te~~tico podendo propor a sustaç~o dos atas normativos do 
Poder executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
1 imites de delegaçio legislativR ou que cantrariem os 

o 

preceitos da Cidadania e causetn les~es aos Direitos 
Humanos. 

Par'grafo dnico. Na forma deste artigo, a CDHCD 
poder' solicitar ou realizar audilncias, pedir 
colaboraçio, bem como diligenciar Junto a entidades da 
adminlstraçio pdblica direta, Indireta ou fundacional, e 
da sociedade civil, para elucidaçio de mat'rla sujeita a 
seu pronunciamento. 

Art. 4Q. As atribui,Ses contidas nesta Resoluçio 
nio excluem a iniciativa concorrente de deputado, de 
entidade civis, grupos ou indiv(duos, tumpridas as 
formalidad~s e ritos exigidos para as mat'rias suJeitas. 
apreciaçio das ComissSes Permanentes. 

Art. SQ. Compete l Comissio de Direitos Humanos 
da Câmara dos Deputados, entre outras atribuiçSes 
regimentais: 

a) receber notrcias e queixas de violaçSes de 
Direitos Humanos, realizando diliglncias, sindicâncias, 
entrevistas com interessados~ entendimentos com 
autoridades pdblicas e qualquer outro procedimento 
adequado, visando a elucidaçio das dendncias apresentadas, 
especialmente, quando for o caso, provocar a iniciativa do 
Hinist'rio Pdblico local, das Secretarias de Estado da 
Polrcia Civil, do Conselho Estadual e Federal, de Justiça, 
Segurança Pdblica e Direitos Humanos e Conselhos 
Seccionais ou Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
recomendando a outorga de assistlncia legal, em Ju(zo ou 
fora dele; 

b) elaborar trabalhos escritos, emitir 
pareceres, promover dendncias .s autoridades competentes, 
realizar semin'rios, palestras e outras atividades que 
estimulem o estudo, divulgaçio e respeito dos Direitos 
Humanos; 

c) manter permanente contato com as ComissSes e 
entidades de Direitos Humanos existentes, informando-as 
das denúncias e queixas de violaçSes de Direitos Humanos 
que forem apresentados, bem como as diliglncias realizadas 
e receber em troca, todos os informes desses organismos 
nas suas funç~es e trabalhos espec(ficos; 
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d) cooperar e promover intercimbio com outras 
organizaçies brasileiras ou do exterior em cujos objetivos 
se inclua a defesa dos Direitos Humanos: 

e) criar e manter atu~lizado em Centro de 
Documentaçio onde sejam sistematizados dados sobre 
den~ncias e queixas que lhe forem apresentadas, al~m de 
outras manifestaçies de violaçies de Direitos Humanos: 

Art. 69. As reuniies da Comissio de Direitos 
Humanos serio secretas, quando assJ m a Comiss~o o 
deliberar e na forma dos par~grafos 39, 49, 59 e 69 do 
art. 48 do Regimento Interno da Cimara dos Deputados. 

Art. 79. A Comissio de Direitos Humanos reunir
se-~ na sede da Cimara, em dias e horas prefixados, 
ordinariamente de terça a quinta feira, a partir das nove 
horas, ressalvadas as convocaçies extraordin~rias 
realizadas pela respectiva Presidência, de Ofrcio ou por 
requerimento de um terço ~e s~us membros. 

\ 

Art. 89. Esta Resoluçio entrar~ em vigor na data 
de sua publicaçio. 

Art. 99. Revogam-se as disposiçies em contr~rio. 

JUSTIFICATIVA 

É imperiosa e 
Comissio Permanente de 
Deputados. 

urgente a providência de criar 
Direitos Humanos da Cimara 

a 
dos 

Em 
grave lacuna 
Legislativa, 
Povo, onde 
disponham de 

primeiro lugar, sana-se uma injustific~vel e 
na estrutura dos serviços da noss~ casa 

eis que nio se pode admitir que a Casa do 
seus legítimos representantes atuam, nio 

um drgio dessa natureza. 

Os Direitos Humanos sio os direitos naturais, 
essenciais, inalien~veis que norteiam e estratlflcam a 
vida dos seres humanos sem qualquer discriminaçio. sio a 
base do Humanismo e serviram de apoio para outra vertente 
Importante do Direito, que ~ o Direito Humanit~rlo 
Internacional que cobre indistintamente todos os 
indivíduos, ou como o qualifica o Direito Internacional, ~ 
o legítimo Direito das Gentes. 

/ 
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~ de suma importincia - em qualquer ipoca 
principalmente - na conturbada era em que vivemos - que o 
Poder Legislativo seja instrumentalizado. atravis de uma 
dinimica Comiss~o Permanente de Direitos Humanos. a atuar 
onde quer que se verifiquem lesSes de direitos humanos em 
qualquer pessoa ou grupo. 

Os Direitos Humanos. inerentes à pessoa humana. 
mas ora t~o violados pelos mais diversos motivos e 
ticnicas. tim sido o sonho da Humanidade que em 1948 
produziu o seu maior envolvimento histdrico. jurrdico. 
social e polrtico que i a Declara~~o Universal dos 
Direitos Humanos. A partir dar. o mundo n~o foi mais o 
mesmo e outros documentos importantes se seguiram tais 
como a Declara~âo dos Direitos da Crian~a e. no plano 
nacional. o Estatuto da Crian~a e do Adolescente. 

Pelas viola~ões e flagrantes desrespeitos aos 
Direitos Humanos de todos os povos. disseminaram-se em 
todo o mundo e tambim em nosso Pars. as entidades e 
Comissões de Direitos Humanos das quais s~o exemplos as 
ComissSes de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do 
8rasil. 

Estavamos em dibito com toda a sociedade 
brasileira. Faltava em nossa estrutura administrativa e em 
nossa postura legislativa o drgâo especrflco. onde nós, 
defensores das causas pdblicas e da cidadania, possamos 
nos aprofundar e assumir com maior propriedade o legítimo 
papel de defensores dos Direitos Humanos. 

A lacuna i t~o terrível. a falha tio 
inJusti'lc'vel e o atraso t~o evidente que nmos escusamos 
de maiores justificativas. 

Só 
serv i ~os da 
tâo sofrido 
psicologica, 
brutal iza. 

nos resta empreender, com atraso. esses 
mais alta valra para todo o povo brasileiro 
e chocado com a brutal violincia frsica. 

individual. e institucionalizada que o 

, . 
E precIso coordenar o Pensamento com a AC~O 

correr em busca do Tempo perdido. 

Brasília. .2.5 junho de 1991. 

~ • 
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LEGISLACAo CITADA. ANEXADA PELA COORDENACAO 

DAS COHISSOES PERMANENTES 
• 

••..... . ..... -_ ..••••.... . ....... 
Titulo IV 

DA ORCWtIZAçAO DOS PODERES 

Caplulo I 
DO PODER ~QISLAT1VO 

. . . ..... .. . ..... . . ... .,.J ......... . .. 

Da Comleeõa 

AIt. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 
pennanenIes e tempcririas, constituldas na forma e com as 
atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar sua criação. 

§ l' Na constituição das Mesas e de cada Comissao. ~ 
assegurada; tanto quanto possível. a representação proporcional 
dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da 
respectiva Casa. 

i 2t Às comissões. em razão da mat~ria de sua c0mpe
tência. cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar. na forma 
do regimento. a competência do Plenário. salvo se houver recur-
10 de um décimo dos membros da Casa~ 

a - realizar audiências públicas com entidades da s0cie
dade civil; 

W - convocar Ministros de Estado para prestar informa
ções sobre assuntos inerente& a suas atribuições; 

ri - receber petições. reclamações. representações ou 
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das aut0ri
dades ou entidaiies públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou em. 
dão; 

VI - apreciar programas de obras. planos nacionais. re
gionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir pa
recer. 

§ 3' As comissões parlamentares de inquérito. que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais. além 
de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas. serão 
criadas pela Câmara doS Deputados e pelo Senado Federal. 
em conjunto ou separadamente. mediante requerimento de um 
terço de seus membros. para a apuração de fato determinado 
e por prazo certo. sendo suas conclusões. se for o caso. encami
nhadas ao Ministério Público. para que promova a resp0nsa
bilidade civil ou criminal dos Infratores. 

§ 4' Durante o recesso. haverá urna Comissão represen
tativa do Congresso Nacional. eleita por suas Casas na última 
se não ordinária do período legislativo. com atribuições definidas 
no regimento comum. cuja composição reproduzirá, quarto 
possível. a proporcionaIida da representação paI1idária. 

...... _---- .. -..... ----_ .. ------------_ ..••.. . . . 

. . ~ . __ .. ---_._- ..••....... _ ... _.-- .. _-----_._ ...... -
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Aprova o Regimento Intemo 
da ~âmara dos Deputados • 

• • • • • . o - o • o •• o o o o Tiiüiô oi .. " o o " o o o o o • o - •••••••• 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 
. • - •• - o o o o o o "CAPfiüi-o"ri o o - o o o o o o 

Das Comissões 
seção I 

Disposições Gerais 

Art. 22. As Comissões da Câmara são: 
1_ Permanentes, as de caráter técnico-Iegislativo ou especialjzado 

ntegrantes da estrutura institucional da Casa, co-partícipes e agentes 
do processo legiferante, que têm por finaUdade apreciar os assuntos 
ou proposições submetidos ao seu exame e sobre eles deliberar, assim 
como exercer o acompanhamento dos planos e programas governa
mentais e a fiscalização orçamentária da União, no âmbito dos respectivos 
campos temáticos e áreas de atuação; 

U - Temporárias, as criadas para apreciar determinado assunto, 
que se extinguem ao término da legislatura, ou antes dele, quando alcan
çado o fim a que se destinam ou expirado seu prazo de duração. 

Art. 24. As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua 
competência, e às demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe: 

I ~ discutir e votar as proposições que lhes forem distribuidas sujei
tas à deliberação do Plenário; 

D - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do 
Plenário, salvo o disposto no § ~ do arl 132 e excetuados os projetos: 

a) de lei complementar; 
b) de código; 
c) de iniciativa popular; 
d) de Comissão; 
e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, con-

soante o § )9 do art. 68 da Constituição Federal; 
I) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido 

aprovados pelo Plenário de qualquer das Casas; 
g) que tenham recebido pareceres divergentes; 
h) em regime de urgência; 
W - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
~ - convocar Ministros de Estado para prestar, pessoalmente, infor-

maçoes sobre assunto previamente determinado, ou conceder-lhe au
diência para expor assunto de relevância de seu Ministério; 

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação 
a Ministro de Estado; 

VI- receber petições, reclamações ou representações de qualquer 
pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, 
na forma do arl 253; 

W - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
WJ - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, 

regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, 

." 

• 
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em articUlação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 
166. § 1'. da Constituição; I -" 

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira. 
orçamentária. operacional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta. incluídas as fundações e sociedades insti
tuídas e mantidas pelo Poder Público federal. em articulação com a 
Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166. § 19• da Constituição; 

X - determinar a realização. com o auxílio do Tribunal de Contas 
da União, de diligências. perícias. inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira. orçamentária, operacional e patrimonial, nas unida
des administrativas dos Poderes Legislativo. Executivo e Judiciário. da 
administração direta e indireta, incluidas as fundações e sociedades insti
b ádas e mantidas pelo Poder Público federal; 

XI-exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo. 
i'lcluidos os da administração indireta; 

XII-propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo 
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legisla
tiva. elaborando o respectivo decreto legislativo; 

XIO - estudar qualquer assunto compreendido no respecti,vo campo 
temático ou área de atividade, podendo promover. em seu âmbito. confe
rências. exposições. palestras ou seminários; 

XN - solicitar audiênci~ ou colaboração de 6rgãos ou entidades 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade 
civil. para elucidação de matéria sujeita a seu pronunciamento. não impli
cando a diligência dilação dos prazos. 

§ l' Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à 
deliberação conclusiva das Comissões. no que couber. as disposições 
relativas a tumos. prazos, emendas e demais formalidades e ritos exigidos 
para as matérias sujeitas à apreciação do Plenário da Câmara. 

§ 29 As atribuições contidas hos incisos V e XII do captit não 
excluem a iniciativa concorrente de Deputado . 

Seção H 
Das Comissões Permanentes 

Subseção I 
Da Composição e Instalação 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Perma
nentes será estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Uderes. 
no início dos trabalhos da primeira e da terceira sessões ,legislativas 
de cada legislatura, prevalecendo o quantitativo anterior enquanto não 
modificado. 

§ 19 A fixação levará em conta a composição da Casa em face 
do número de Comissões, de modo a permitir a observância. tanto 
quanto possível. do princípio da proporcionalidade partidária e demais 
critérios e normas para a representação das bancadas. 
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§ 29 Nenhuma Comissão terá menos de seis centésimos nem 
mais de doze centésimos do total de Deputados. 

§ 39 O número total de vagas nas Comissões não excederá o 
da composição da Câmara, não computados os membros da Mesa. ' 

......................................................................... 

........••.•• -----_ .. ---_ .•. _---- .. -------- ••.......•. ........ ~ ..... 

\ • 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 31-A, DE 1991 

( (Do Sr. Avenir Rosa) 

e 

---. . 

• 

Cria a Comissãc Permanente de Defesa dos Direitos do Cida 
dão ; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justi 

ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, com Substitutivo, deste e das emendas 

de plenário; e, da Mesa, pela aprovação, com Substitutivo. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 31, DE 1991, TENDO APENSADO O DE 

N9 4' /91, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

A CAMAR A DOS DEPUTADOS, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ADPTAR O 

SEU FUN CIONAMENTO E PROCESSO LEGISLATIVO PROPRIO A CONSTITUIÇAO 

FEDERAL, Resolve: 

"Artigo lJni co - Acrescente ao' art. 32 o seguin te i tem XIV: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XIV - COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CIDADAO: assun 

tps referentes aos direitos do cidadão. 

JUS T I F I C A ç A O 

Embora a Constituição Federal, nos ítens do seu art. 5º , 

que trata dos direitos e deveres individuais e coletivos, assegu-
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re ao cidadão toda uma gama de mecanismos de proteção, na pr áti 

ca, mui to pouco do 'que nela se contém é obedecido. Violam-se os 

direitos humanos~ : ~d;1de - se a soc'iedade através de procediment os' 
, , 

notoriamente contrários aos mais elementares padrões de comporta 

mento humano, e o poder público~ omisso como sempre, ignora ou 

faz que não vê as distorções cometidas a todo instante. A lei 

assegura o direito: Mas, quem faz cumprir a lei7 A partir des 

sas considerações, tomamos a iniciativa de formular o 

Projeto de Resolução, que esperamos ver aprovado com o 

sável apoio dos nossos emitentes pares . 

• 
Sala das Sessões, 
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LCCISLAÇ'AO CITADA. A"'CAADA 'ELA COORDENAr;ACI 
DAS COMISSOCS I'CItMANCNTU 

CONSTITUiÇÃO 
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Título U 

DOS DlRFJTOS E GARAl"lTlAS FurmAMEN'tAlS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAJS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual
quer natureza, garantindcrse aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade. nos tennos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga
ções. nos tennos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 

W - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

rv - é livre a manifestação do pensamento. sendo vedado 
o anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta , proporcional ao 
agravo. além da indenização por dano material. moral ou à 
imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença. 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garan
tida, na fonna da lei. a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei. a prestação de 
assistência religioso nas entidades civis e militares de intemação 
coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção fdosófica ou poIitica. salvo 
se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta 
e recusar-se a cumprir prestação altemativa. lixada em lei; 

IX - é livre a expressão da otividade intelectual, artística. 
cientifico e de comunicação. independentemente de censura 
ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade. a vida privada. a honra 
e o imagem das pessoas. ossegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - o casa é asilo inviolável do individuo. ninguém nela 
podendo penetror sem consentimento ~ morador. saIIIo em 
caso de lIagrante delito ou desastre. ou para prestar socorro, 
ou. durante o dia. por determinação judicial; 

XI - é inviolável o sigi10 da correspondência e das comu
nicações telegráficas. de dados e das comunicações telefônicas. 
saIIIo. no último caso. por ordem judicial: nas h~ese~ e. na 
formo que o lei estabelecer para fins de Investig/lÇ!IO criminal 
ou instrução processual penal; 

XIII - é livre o exercicio de qualquer trabalho. oficio ou 
~:são. atendidas as qualificaçôes profissionais que a lei esta

er; 

XIV - é assegurado o todos o acesso ~ . informaçã? .e 
;:l~ o sigilo da fonte. quando necessano ao exerclClO 

XII - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz. poderldo qualquer peuoo. nos termos da lei. néIe entror. 
permooecer ou dele sair com teUS bens; 

XVI - todos podem remir-se pacllicomente. sem onnos. 
em locais abertos !lO público. Independentemente ele outori
zação. desde que não frustrem outro reunião onterionnente con
lIOCade para o mesmo local. sendo openas exigido prévio oviso 
à ~ competente; 

XVI - é pleno O liberdade de associllção paro fins lícitos. 
voedado a de caráter paramilitar; 

XVIII - o criação ele associações e. na forma da lei. o 
ele ~rotivas independem de autorizoção. sendo voedado I!. 
interlerencill estatal em seu funcionamento; . 

XIX - as associoções só poderão ser compulsoriamente 
dissoMdas ou ter suas atividadet suspensos por decisão judicial, 
exigindo-lIe, no primeiro caso. o'trfInsito em juJgodo; 

xx - ninguél!' poderá ser compelido o ossociar-se ou 
o pennonecer ossocl4do; 

XXI - os entidades ossociativas, quando expres~mente 
autorizadas, têm legitimidade paro representar seus filiados judi
cial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - o propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapro
priação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 
social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressal
vados os casos previstos nesta Constituição; 

XXoJ - no caso de iminente perigo público, o autoridade 
competente ~erá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietáno indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
paro pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ
tiva, dispondo a lei sobre os meiOs de financiar o seu desenvol
vimento; 

XXVIJ - aos autores pertence o direito exclusivo de utiliza
ção, publicação ou reprodução de suas obros, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIJI - são assegurados, nos tennos da lei: 

a) o proteção às participações individuais em obras cole
tivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos interpretes e às respectivas representações sindicais e asso
ciativas; 

XXIX - a lei assegurara aos autores de inventos industriais 
privilegio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criaçôes industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o 
interesse social e o desenvolvirAento tecnológico e econômico 
do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
Pais será regulada pela lei brasileira em beneficio do cônjuge 
ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável 
o lei pessoal do de cujUS; 

XXXII - o Estado prOlTlOllerá, na forma da lei, o defesa 
do conswnidor; 

XXXW - todos têm direito a receber dos ócgãos públicos 
infonnações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja impres
cindiveI à seguranço da sociedade e do Estado; 

XXXN - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal; 

)fJ(.)N - a lei não excluira da apreciação do Poder Judi
ciario lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - o lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurldico perfeito e a coisa jlJl9ada; 

XXXVII - não havera juizo ou tribooal de exceção; 

XXXWl - é reconhecida a instituição do júri, com o orga-
~ão que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) o saber ania dos veredictos; 

d) a competéncia para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX - não ha crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem previo cominação legal; 
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Xl - li lei perlAl nAo rffiCla{, rll salvo plIra ~I)f'f,(""r o 
~, 

XU - li lei punrra qualquer dlsnlmrnaçilo IIItl'ntll1órl<'l dos 
dftltos r bbrrdadrs fuodamenl6s 

, ., XUI - 11 prática do ra,,~r Iv ,,-lr.~t.t 11 c'lr ( n a l,..,,,,, 
r Imprrscritivrl. SU~IIO 11 pena de reclusao nos ter'llOS da It, 

XUII - a lei conslder á (nml's nafrançb\'" f InSl', I' 
tivris de grllçll ou IInisLa 11 prát', 11 o1a tortL'1I o I'ar,,-c ~Io I 
dr entorpecentes e d~oga\ af tiS o tl"r ,r smo I' os 11.. l,d, \ 
como crimes hediondos por 1'11'5 'esponriendo os mlln&..,tt"~ 
OS executores e os que podendo eVitá lOS se orrllt rer I 

XlN - constituI cnme n 'lilllÇllvl'l e 1rT'."escr tive' 11 açac 
dr grupos IIrmados, cMs ou militares. contra a ordl'm COOSlltl' 
clOOal r o Estado DemocrátIco. 

XlV - nenhuma pena p~ssalá da pessoa do condl'nddo 
podendo a obrigaçiJo de reparar o dano e 11 dl'crl'taç"0 de 
perdimrnto de bens ser, no; temlOs da lei, estendidas 110. su, es 
sores e contra eles executadas, ate o limite do valol do patnmorl!<.' 
transfrrido; 

XLVI - a lei regulará a indMduahzaçáo da pena e adotara 
rntrr outras, as seguintes, 

4) privaçáo ou restriçao da hberdacje 
b) perda de bens, 
c) multa. 

d) prestação soe.dl a1terT'at Vil 

~) suspensáo ou interdlçao de direito; 

XLVII - niJo haverá per.,,;. 

4) de morte salvo rm caso de guerra declarada nos Itr 
mos do ar\. 84, XIX; 

b) de caráter perpetuo, 

c) de trabalhos forçados, 
d) de banimento; 
~) CruéIS, 

XLVIII a pena sera CUl 'pr da efT) estabell'Clmt'ntos c; 
tintos, de acordo com a natureza do delito. a ldadt' e o sexo 
do apenado; 

XUX - e assegurado ao "re5Os o respeite) a Illtf'g IJad, 
fisica e moral, 

L - ás preSldianas serao asseguradas condlçoes pa. a qut' 
possam penT\IIrleCer com seus filhos durante o penado de ama 
mentação, 

U - nenhum brasilerro sera extraditado, salvo o natura. 
llzado, em caso de cnme comum, praticado dfltes da naturali, 
zação, ou de comprovado envolvimento em trahe o !lICitO de 
rntorpecentes e drogas afins, na forma da lei. 

UI - não sera conrl'dlda extradl~ao df' estrangerro po! 
crime poIibco ou dr opiniáo. 

UlI - ninguém será proct'SSado nem senlenClaoo senao 
pela autoridade competente 

LN - nlOQuem sera pr .... ado: da liberdade ou dr seus ~~ 
sem o deVIdo processo legal, 

LV - aos btigantes .. efP processo Judl<.iaJ ou admrmstra. 
tivo, e aos acusados em geral SdO assegur ados o contr adrton<, 
e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerente~, 

l VI - são tnadmlSSl\lels. no processo. as provas obtida; 
por meios ihcíto~. 

LVII - nUlguem sera ~Onslder<1dC' culpado ate o tranSIto 
em Julgado de sentença penal condenalOna. 

L VIII - o cIVilmente identificado nao sera submetido a 
identifICação cnmmaJ. salvo nas hlpoteses previstas ~ lei 

UX - ser/! admitida lIÇão privada nos crimes de lIÇao 
pUblICa, se esta nao for Intentada no praw legal, 

LX - a lei só poderá restnngrr a Pl'bherdade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o tlteresse soual 
o exigirem, 

LXI - ninguem sera preso senáo em flagrdflte dell1u ou 
por ordem escrita e fundamentada de lIutoridade judidaria com. 

petente salvo no' casos de tr ansgressao miltar ou crime propria
O'W'flIe muJ\.ar. definidos em leI; 

LXii a prísao dr qualquer pessoa r o local onde se 
eocontr" Sl"riJo tomunK~ imediatamente ao jUIl competente 
e 11 larndkl do pre-so ou 11 pessoa por ele indicada; 

l XlII o preso 5ef1l Informado de !>eus direitos, entre os 
qJIIlS o de pcnna''W''Cer cafIdo, sendo-lhe IlS5egurada a 1lSSIS. 
lrOc la da lalruba " de adv~, 

LXIV o fl'SO tem direito .. Identirrcaçao dos respon· 
~vels por '>lIa P"SIIO ou por leU interrogatono pol iciai . 

• XV - a prisiJo IIeglll lerá imediatamentf' rel",ada pela 
lIulondade ,UdlC IlInll 

l.XVI - nrnouém será levado 11 prisllo o u nela mantido, 
quando a lei IId m11lr a liberdade prOVISÓria, com ou sem fillnça; 

LXVII náo haverá prisáo civil por dividll, salvo a do res· 
ponsavel p<'lo inadimplemento voluntilrio e lnescusavel de obn· 
gaçào IIlrmentina e /I do depositarlO IIlfrel 

lXVJlI conceder·se·á h"~,,s·corpus sempre que aI· 
guefT\ sofrer or.. se achar IImeaçado de sofrer violência ou coação 
em SUII liberdade de locomoção, por i1eglllidade ou abuso de 
poder 

l.XIX conceder·se·1I mllndado de segurança para prote· 
{lf'r dlfelt" liquido e certo. não amparado por h"be4s,corpus 
ou h<o~~ ,-dl/Ia. quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de podt'r for aL tOfldade públrcé! ou agente de pessoa jundlca 
nc, exer I\. o dI' illribuiç6es do Poder Publico; 

LXX -- O mandado de segurança coletivo pode ser impe· 
trado pu 

4) partldo politico com representaçiJo no Congresso Na. 
clonal 

b) orgalllzaçáo sindical, entidade de classe ou assoeiaçáo 
legatmentl' constitulda e em funcionamento ha pelo menos um 
ar'o em defesa dos Interesses de seus membros ou associados, 

LXXI conceder·se·a mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exerClcio dos 
drrelto~ e liberdades conslltucronals e das prerrogativas inerentes 
11 naclOClallda<u> 11 soberania e à cidadania, 

LXXII conceder·se·a habedS·ddl4 

d/ para assegurar o conh~Clmento de Informaç6es relati
VdS 11 pessoa do Impetrante, constantes de registros o u bancos 
de dado,> de enlldades governamentais ou de carater publico; 

b) para a rt'tlflCaçao de dados. quando não se prefira fazé. 
lo por proces>o Sigiloso, judIcial ou administrativo , 

LXXIII - qualquer cldadáo e parte legitima para propor 
ação popular que VIse a anular ato lesivo 110 patrimonio público 
ou de enUdade de que o Estado partiCipe. ã moralidade adminis. 
\sativa. ao meIO ambiente e ao patrimônio hlStoríco e cultural, 
ficando o autor. salvo comprovada miI-fe, isento de custas judl' 
cials e do ônus da sucumbêncld. 

LXXI'v - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratUIta aos que comprovarem insuficiência dr recursos; 

LXXV o E $lado tndeníz.ar á o condenado por erro judl' 
Claoo. ass.m como o que ficar preso além do tempo fax.ado 
na sentença, 

lJO(VJ - sáo gratuitos para 05 reconhecidamente pobres, 
na forma da lei 

4) o regrstro cIVil de nascimento, 
b) a certidão de obito, 

LXXVII - sáo gratuitas as ações de h4be4s-corpus e 114-
~dS-d4t.it, e na forma da lei, os lII.os necessários ao ~rcício 
da odadan&a 

§ I· As normas definidoras dos direitos e garantias funda. 
meotalS trm aplKaçáo rrnedl<'lta 

§ 'l' Os drreitos e garantias expressos nesta Constituição 
nao excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 
por 1'1113dotados, 011 dos tratados intemaciofllllS em que a RepU· 
biKa Fl'Óf'ratrva do Brasil seja parte 

, . 
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RESOLUÇÃO N° 17. DE 1989 
AproV6 o Regimento Interno 
da t.maf6 dos Depu~dos. 

- - - - -

Título 11 
DOS ÓRGÃOS DA CAMARA 

CAPITULO IV 
Das ComIssões 

Seção D 
Das Comissões Permanentes 

- - - - - - - - - -

Subseção 111 
Das Matérias ou Atividades de CompetênCIa 

das Comissões 

M . 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos 
campos tematicos ou áreas de atividade 

-- -----

X111- Comissão de Wação e Transportes. DesenvolvJmento Urbano 

e Interior: 
11) 8SSuntOS IItinentes li urbanismo e arquitetura, política e desenvol

vimento urbano; uso e ocupaçao do solo urbano; habitação e sistema 
financeiro da habitação; transportes urbanos, infra-estrutura urbana e 
saneamento básico; 

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordendçao Jurídico-ur
banística do território; planos nacionais e regionais de ordenação do 
território e da organização político-admmistratJVa; 

c) desenvolvimento e integração de reqloes; plano,> regionaiS de 
desenvolvimento econômico e social. incentivos regionais, 

d) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 
e) política e desenvolvimento mUniCipal e territonal; assuntos de 

interesse federal nos Municípios, E:.stados, T erntonos e no Distrito Federal; 

f) mlltérias referentes a direito municipal e ed~lco; 
g) sistema nacional de defesa civil; pohtica de combate às calami

dades; 
h) migrações internas; 
i) assuntos referentes ao sistema naCional de viação e aos sistemas 

de transportes em geral; 
j) transportes aéreo, maritimo, aquaViário, ferrOViário, rodoviário e 

metroviário; transporte por dutos, 
I) ordenação e exploraçao dos serviços de transportes; 

.. 
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m) transportes urbano, interestadual, intermunicipal e internacional; 

n) marinha mercante, portos e vias navegáveis; navegação marítima 
e de cabotagem e a interior; direito maritimo; 

o) aviação civil. aeroportos e infra-estrutura aeroportuária; segu
rança e controle do tráfego aéreo; direito aeronáutico; 

p) transporte de passageiros e de cargas; regime juridico e legisla
ção setorial; acordos e convenções internacionais; responsabilidade civil 
do transportador; 

q) segurança. política. educação e legislação de trânsito e tráfego. 

Parágrafo único. Os campos temáticos ou 8reas de atividade de 
cada Comissão Permanente abrangem ainda os órgãos e programas 
governamentais com eles relacionados e respectivo acompanhamento 
e fiscaJizaçilo orçamentária. sem prejuízo da competência da Comissão 
Mista Permanente a que se refere o art. ] 66, § ] o. da Constituição. 

_. - - - - -

Cria a Comissão Permanente de Defesa dos 

Direitos do Cidadão. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE: 

Art. 19 O Regimento Interno da Câmara dos Deputa

dos, aprovado pela Resolução n9 17, de 21 de setembro de 1989,pas 

sa a vigorar com o seu art. 32 acrescido do seguinte inciso XIV: 

" Art. 32 .•..... 

XIV- Comissão de Defesa dos Direitos do 

Cidadão: assuntos referentes à defesa dos direitos 

do cidadão face ao Estado, mecanismos para sua efe-

tividade e exame de atos que neguem ~ 

constitucional". 

- r: 

• 

.. 

• 

- - - - - -----------



, 
• 

. 

-

Art. 29 A Mesa da Câmara dos Deputados, no prazo 

de cinco sessões após a publicaçâo desta Resoluçâo, fixará o nú

mero de membros da Comissão de Defesa dos Di~eitos do Cidadão, a 

tendidos os requisitos do art. 25, §§ 19, 29 e ' 3~ do Regimento In 

terno. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Este Substitutivo busca oferecer melhor técnica 

legislativa à proposição original bem como marcar prazo para 

que a Mesa da Câmara fixe o número de Deputados que irão com

por o novo 6rgâo Técnico. 

Sem essas alterações o projeto ficaria passível 

de jamais ser implantado. 

das 

PMDB - PE 

~ de junho de 1.991 

• Emenda 
Projeto 
31/91.-

, 
modificativa 

de Resoluç:ão 
ao 
nº 

o Projeto de Resoluç:ão nQ 31,. de 19.91,. terá '1 

seguinte redaç:ão: 

----------------------------------- -
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Art. 1Q. Acrescente ao art. 32, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o inciso XIV, que terá a 
seguinte reda~ão: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XIV - COMISS~O~E DIREITOS HUMANOS: 

a) examinar, emitir pareceres sobre 
assuntos ou proposi~ões submetidos ao seu exame 
e sobre eles del iberar, assim como tomar 
conhecimento, pesquisar, emitir pronunciamento e 
deliberar sobre denúncias e ~atos re~erentes ao 
seu campo temático~ 

b) estudar qualquer assunto 
compreendido no seu respectivo campo temático 
podendo propor a susta~ão dos atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de dele~a~ão 
legislativa ou que contrariem os preceitos da 
Cidadania e causem lesões aos Direitos Humanos; 

c) solicitar ou realizar audl~nclas, 
pedir colabora~~o, bem como diligenciar Junto a 
entidades da administração pública direta, 
indireta ou ~undaclonal, e da sociedade civil, 
para elucida~ão de matéria sujeita a seu 
pronunclamentoF 

d) receber notícias e queixas de 
viola~ões de Direitos Humanos, realizando 
diligências, sindicâncias, entrevistas com 
interessados, entendimentos com autoridades 
públicas e qualquer outro procedimento adequado, 
visando a elucida~ão das denúncias apresentadas, 
especialmente, quando ~or o caso, provocar a 
iniciativa do Ministério Público local, das 
Secretarias de Estado da Polícia Civil, do 
Conselho Estadual e Federal, de Justiça, 
Segurança Pública e Direitos Humanos e Conselhos 
Seccionais ou Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, recomendando a outorga de assistênci a 
legal, em juízo ou ~ora dele~ 

, 

• 
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e) elaborar trabalhos escritos. emitir 
pareceres. promover dendncias ~s autoridades 
competentes. realizar seminários. palestras e 
outras atividades que estimulem o estudo • .. 
divulgação e respeito dos Direitos Humanos{-

f) manter per.anente contato com as 
Comis5 es e entidades de Direitos Humanos 
"existe tes. informando-as das dendncias € 

forem presentados. bem como as diligências 
realiz~as e receber em troca. todos os informes 
desses organismos nas suas funç~es e trabalhos 

• ~ J 
especl~lcos; 

I g) cooperar e promover 
outras ! organizaç~es brasileiras 
em cujos objetivos se inclua 
Direitd~ Humanos~ 

intercâmbio com 
ou do exterior 

a defesa dos 

h) criar e manter atualizado em Centro 
de Documentaç~o onde sejam sistematizados dados 
sobre den~ncias e queixas que lhe forem 
apresentadas. além de outras manifestações de 
violações de Direitos Humanos. 

Art. 2º. Esta Re;ol'Jção entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

É imperiosa e urgente a providência de criar a 
Comissão Permanente de Direitos Humanos da Câmara dos 
Deputados. 

Em primeiro lugar. sana-se uma injustificável e 
gra~e lacuna na estrutura dos s~rviço~ da nossa casa 
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Legrslativa. 
Povo. onde 
disponham de 

eis que n~6 se pode-admit 'ir que a Casa 
seus legítimos representantes atuam. 

um órgão dessa natureza. 

do ... nao 

Os Direitos Humanos são os direitos naturais. 
essenciais. inalienáveis que norteiam e estrati~lcam a 
vida dos seres humanos sem qualquer discriminação. são a 
base do Humanismo e serviram de apoio para outra vertente 
importante do Direito.· que é o Direito Humanitál--io 
Internacional que cobre indistintamente todos os 
indivíduos. ou como o qualifica o Direito Internacional. é 
o legítimo Direito das Gentes. 

~ de suma Import~ncia - em qualquer época 
principalmente na conturbada era em que vivemos - que o 
Poder Legislativo seja instrumentalizado. através de uma 
din~mica Comissão Permanente de Direitos Humanos. a atuar 
onde quer que se veri~iquem lesões de direitos humanos em 
qualquer pessoa ou grupo. 

Os Direitos Humanos. Inerentes ~ pessoa humana. 
mas ora tão violados p~los mais diversos motivos e 
técnicas. tim sido o sonho da Humanidade que em 1948 
produziu o seu maior envolvimento histórico. jur{dlco. 
social e político que é a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. A partir daí. o mundo não foi mais o 
mesmo e outros documentos importantes se seguiram tais 
como a Declaração dos Direitos da Criança e. no plano 
nacional. o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Pelas violações e flagrantes desrespeitos aos 
Direitos Humanos de todos os povos. disseminaram-se em 
todo o mundo e também em nosso País. as entidades e 
Comissões de Direitos Humanos das quais são exemplos as 
Comissões de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Estavamos em débito com toda a sociedade 
brasileira. Faltava em nossa estrutura administrativa e em 
nossa postura legislativa o órgão especí~ico. onde nós. 
de~ensores das causas pdblicas e da cidadania. possamos 
nos apro~undar e assumir com maior propriedade o legítimo 
papel de defensores dos Direitos Humanos. 

A lacuna • e tão terríveJ. a tão ~alha 

-

.. 

• 
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injustificável e o atraso tão evidente que nmos escusamos 
de maiores justificativas. 

Só 
serviços da 
tão sofr i do 
psicologica .. 
brutaliza. 

• 
nos resta empreen~er.. com atraso.. esses 
mais alta valía par~ todo o povo brasileiro 
e chocado com a b~~tal violência física .. 

individual .. e in~tltucionalizada que o 

É preci~o coordenar o pensamento com a aÇ~O e 
correr em busca do Tempo perdido. 

Sala das Sessões .. em .)2-r junho de 1991. 

-::.:..:' ~ 
/

- '--o ~>~====_ =---I ... 
Deputada BENEDITA DA SILVA 

COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E REDAÇÃO • 

I - RELATóRIO. 

Com o Projeto de Resolu~ão em epígrafe, o 
Deputado Avenir Rosa pretende modificar o Regimento Inter
no da C~mara dos Deputados no Capítulo IV, Se~ão 11, refe
rente as ComissSes Permanentes, criando a Comissão Perma
nente de Defesa dos Direitos do Cidadão. 

Na justificativa, o autor ressalta a neces
sidade do Poder Legislativo criar mecanismos para opera
cionalizar o elenco de direitos e deveres individuais e 
colet ivos constantes do art. 50 da Constitui~ão Federal. 

Nos termos do art. 216 .. parágrafo 1Q, do 

------------------------------------------ -
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Regim~nto Int~rno, foram apr~s~ntadas duas ~m~ndas ~m Pl~
n~rio: urna d~ autoria do D~putado Nilson Gibson ~ outra da 
Deputada Benedita da Silva. 

É o relatório. 

A modificação proposta obed~c~ ao pr~c~ito 
contido no art. 58 da Constituição Fed~ral e aos pressu
postos do art. 216 do R~gim~nto Interno. 

A iniciativa i louv~v~l e m~r~ce o nosso 
apoio. Entretanto, ao esp~cificar os campos t~m~ticos e as 
~reas de atividade da Comissão de Def~sa dos Direitos do 
Cidadão, o autor trata a matiria de maneira g~nirica ~ im
precisa, comprometendo a int~nção e a efic~cia da proposi-,., 
çao. 

o art. 5Q da Constituição Federal, util iza
do pelo autor como argumento para a criação da Comissão de 
Defesa dos Dir~itos do Cidadão, faz part~ do Cap{tulo I -
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, constante 
do T{tulo 11 - Dos Dir~itos e Garantias Fundamentais. 
Portanto, ~ escopo de atuação da Comlssão Permanente a s~r 
criada i b1m mais amplo, não estando adstrito ~ defesa dos 
direitos do cidadão, mas inserindo-se e subordinando-se 
aos princ{pios qu~ conformam os dir~itos e garantias fun
damentais. 

o Professor Josi Afonso da Silva, ao estu
dar exaustivamente o assunto, aduz o seguinte: 

-No qualificativo fundamentais acha-se a 
indicação de que se trata de situa~ões ju
rídicas sem as quais a pessoa humana não se 
realiza, não convive e, às vezes, nem mesmo 
sobrevive, fundamentais do homem no sentido 
de que a todos, por igual, devem ser, não 
apenas forMalmente reconhecidos, mas con
creta e materialmente efetivados. Do homem, 
não como o macho da espécie, mas no sentido 
de pessoa humana. Direitos fundamentais do 



homem significa direitos fundamentais da 
pessoa humana ou direitos humanos fundamen
tais. É com esse conteúdo que a expressão 
direitos fundamentais encabeça o Título 11 
da Constituição que se completa, como di
reitos fundamentais da pessoa humana, ex
pressamente, no art. 17.· (in Curso de Di
reito Constitucional Positivo, 6Q ed., São 
Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 
159) ". 

A emenda nQ 1, apresentada pelo Deputado 
Nilson Gibson, aprimorou a competência da Comissão de De
fesa dos Direitos do Cidadão. Por ela, a Comissão seria 
~ncarregada de tratar de ·assuntos referent~s à defesa dos 
direitos do cidadão face ao Estado, mecanismos para sua 
efetividade e exame de atos que neguem esse princípio 
const itucional.- Entretanto, a conceituação ut ilizada não 
enfeixa a universalidade existente no princ{pio mais amplo 
·dos Direitos e Garantias Fundamentais." 

A emenda nQ 2, de autoria da Deputada Bene
dita da Silva, encerra uma proposta mais abrangente e 
e~icaz ao propor a criação da Comissão de Direitos Humanos 
da Cimara dos Deputados, utilizando-se de uma terminologia 
com sólida tradição entre nós e de uma técnica legislativa 
mais apurada. As razies constantes da justificativa da 
emenda explicitam, de maneira lapidar, a importância da 
matéria em exame. De acordo com a justificativa: 

dência 
Di re i tos 

-É imperiosa e urgente a provi
de criar a Comissão Permanente de 

Humanos da Câmara dos Deputados. 

Em primeiro lugar, sana-se uma 
injustificável e grave lacuna na estrutura 
dos serviços da nossa casa Legislativa, eis 
que não se pode admitir que a Casa do Povo, 
onde seus legítimos representantes atuam, 
não disponham de um órgão dessa natureza. 

Os Direitos Humanos são os direi
tos naturais, es~enciais, inalienáveis que 
norteiam e estratificam a vida dos seres 
humanos sem qualquer discriminação. São a 
base do Humanismo e serviram de apoio para 
outra vertente importante do Direito, que é 
o Direito Humanitário Internacional que co
bre indistintamente todos os indivíduos, ou 

------------------------------------------- - -

", 

13 



14 

como o qualifica o Direito Internacional r é 
o legítimo Direito das Gentes. 

É de suma importância r e. qual -, 
quer epoca - principalmente na conturbada 
era em que vivemos -r que o Poder Legisla
tivo seja instrumentalizado r através de uma 
dinâmica Comissão Permanente de Direitos 
Humanos r a atuar onde quer que se verifi
quem lesies de direitos humanos e m qualquer 
pessoa ou grupo. 

Os Direitos Humanos r Inerentes à 
pessoa humana r mas ora tão violados pelos 
.ais diversos mot Ivos e t~cnicasr têm sido 
o sonho da Humanidade que em 1948 produziu 
o seu maior envolvimento hlstórico r jurídi
COr social e político que é a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos. A partir 
daí r o mundo nio foi mais o mesmo e outros 
documentos importantes se seguiram tais co
.0 a Declaração dos Direitos da Criança e r 

no plano nacional r o Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 

Pelas violaçies e flagran tes des
respeitos aos Direitos Humanos d e todos os 
povoS r disseminaram-se em todo o .undo e 
também em nosso País r as entidades e Comis
sies de Direitos Humanos das quais são 
exemplos as Comissies de Direitos Humanos 
da Ordem dos Advogados do Brasil . 

Estávamos em débito c om toda a 
sociedade brasileira. Faltava em nossa es
trutura administrativa e em nossa postura 
legislativa o órgão específico r onde nós r 

defensores das causas públicas e d a cidada
nia r possamos nos aprofundar e a ssumir com 
.aior propriedade o legítimo papel de de
~ensores dos Direitos Humanos. 

A lacuna é tão terríve l r a falha 
tão injustificável e o atraso tão evidente 
que nos escusamos de maiores justificati
vas. 

Só nos resta empreender r COM 

atraso r esses serviços da mais al ta valia 
para todo o povo brasileiro tão sofrido e 
chocado com a brutal violência f ísica r psi
cológica r individual e instituci onalizada 
que o brutaliza.· 

• 

------ - -----------------------------------------



• 

-

Ante o exposto, o nosso voto i pela aprova 
~ão do Projeto de Resolu~ão nQ 31/91 e das emendas apre
sentadas, nos termos do substitutivo em anexo. 

d ~. re ·açao. 

, 
E o parecer. 

Sala da Comissão, em/qde agosto de 1991. 

Deputad 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 31/91. 

·Cria a Comissão Permanente de 
Direitos Humanos da Câmara dos 
Deputados.· 

o Projeto de Resolução nQ 31/91 ter~ a seguinte 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 1Q. Criar, de acordo com o art. 58 da Cons
t ituição Federal de 1988, e na forma dos artigos 22,24 e 

15 
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25 do Regimento Interno, a Comissio Permanente de Direltos 
Humanos, de car~ter t~cnico - legislat ivo que integrar~ a 
estrutura institucional da Casa, co-part(cipe e agente do 
processo legiferante e de fiscalizaçio e controle dos atos 
do Poder Executivo, incluindo os da administraçio indire
ta, bem como todos os atos da vid~ p~bl ica que agridam e 
desrespeitem os Direitos Humanos de qualquer cidadio. gru
p os OIJ et n i a. 

Art. 2Q. A Comissio de Direitos Humanos da Cima
ra dos Deputados ter~ por finalidade examinar, emitir pa
receres sobre assuntos ou proposiçies submet idos ao seu 
exame e sobre eles deliberar, assim como tomar conhecimen
to. pesquisar, emit Ir pronunciamento e deI iberar sobre de
n~ncias e fatos referentes ao seu campo tem~t ico. 

Art. 3Q. A Comlssio Permanente de Direitos Huma
nos, investida das atribuiçies que lhe confere o Regimento 
Interno da Cimara dos Deputados, estudar~ qualquer assunto 
compreendido no seu respectivo campo temitico podendo pro
por a sust açio dos at os normat I vo,s 'do Poder execut i vo qlJ€ 
exorbitem do poder r~gulamentar ou dos limites de delega
çio legislativa ou que contrariem os preceitos da Cidada
nia e causem lesies aos Direitos Humanos. 

Par~grafo dnlco. Na forma deste artigo, a CDHCD 
poder~ solicitar ou realizar audiincias, pedir colabora
çio, bem como diligenciar Junto a entidades da administra
ção pdblica direta, indireta ou fundacional, e da socieda
de civil, para elucidaçio de mat~ria sujeita ao seu pro
nunc i anlento. 

, Art. 4Q. As atribuiçies contidas nesta Resoluçio 
nio excluem a iniciativa concorrente de deputado, de enti
dade civis, grupos ou indiv(duos, cumpridas as formalida
des e ritos exigidos para as mat~rias sujeitas ~ aprecia
çio das Comissies Permanentes. 

Art. 5Q. Compete ~ Comissio de Direitos Humanos 
da Cimara dos Deputados, entre outras atribuiçies regimen
t a i s: 

a) receber not (cias e queixas de violaçies de 
Direitos Humanos, realizando diligincias, sindicincias, 
entrevistas com interessados, entendimentos com autorida
des pdblicas e qualquer outro procedimento adequado, VI-

.. 

• 
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sando a elucida~~o das den~ncias apresentadas p especial
mente p quando for o caso p provocar a iniciativa do Minis
tirio P~blico Estadual ou Federal p das Secretarias de Es
tado da Polícia Civil p do Conselho Estadual e Federal de 
Just i~a, Seguran~a P~blica e Direitos ~umanos e Conselhos 
Seccionais ou Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
recomendando a outorga de assistincia legal, em juizo ou 
fora dele; 

b) elaborar trabalhos escritos, emitir parece
res p promover den~ncias ~s autoridades competentes, real i
zar semin~rios, palestras e outras atividades que estimu
lem o estudo, divulga~~o e respeito dos Direitos Humanos; 

c) manter permanente contato com as ComissSes e 
entidades de Direitos Humanos existentes, informando-as 
das den~ncias e queixas de viola~Ses de Direitos Humanos 
que forem apresentados, bem como as diligincias real izadas 
e receber em troca, todos os informes desses organismos 
nas suas fun~Ses e trabalhos específicos; 

d) cooperar e promover intercimbio com outras 
organiza~Ses brasileiras ou de exterior em cujos objet ivos 
se inclua a defesa dos Direitos Humanos; 

e) criar e manter atualizado em Centro de Docu
menta~io onde sejam sistematizados dados sobre den~ncias e 
queixas que lhe forem apresentadas, alim de outras mani
festa~ies de viola~ies de Direitos Humanos; 

Art. 62. A Comiss~o de Direitos Humanos reunir
se-~ na sede da Cimara, em dias e horas prefixados, ordi
nariamente de ter~a a quinta feira, a partir das nove ho
ras, ressalvadas as convoca~ies extraordin~rias realizadas 
pela respectiva Presidincia p de Oficio ou por requerimento 
de um ter~o de s~us membros. 

Art. 72. A Mesa da Cimara dos Deputados, no pra
zo de cinco sessies ap6s a publica~io desta Resolu~io, fi
xar' o n~mero de membros da Comissio de Direitos Humanos, 
nos termos do art. 2S e par~grafos do Regimento Interno. 

Art. 82. Esta Resolu~~o entrar~ em vigor na data 
de sua publica~io. 

------------------------------------------
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Art. 9Q. Revogam-se as disposi~Ses em contr~rio. 

Sala da Comissão r emJ~de agosto de 1991. 

,~ 

Deputado 

jGJ: - PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, com substitutivo, do Projeto de Resolução nQ 

31/91 e das Emendas oferecidas em Plenário, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa 

Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Átila Lins, Benedito 

de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus Tajra, Messias 

Góis, Paes Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhães, Toni 

Gel, Tourinho Dantas, Alano de Freitas, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Mendes Ribeiro, N~lson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Fran
cisco Evangelista, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo 

Alves da Silva, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco 

Viana, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigma

ringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, 

Sandra Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson 

Trad, Robson Tuma, Wilson Mnller, José Maria Eymael, Ro

drigues Palma, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Haroldo 

Lima, José Falcão, Maluly Neto, Nelson Morro, Antônio de 

• 

• 
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Jesus, Edivaldo Motta, Felipe Neri, João Henriq ue, Luiz 

Tadeu Leit e, Neif Jabur, Osmânio Pereira, Cardoso Alves, 

Getúlio Ne i va e Reditário Cassol. 

Sala da 29 de abril de 1992 

D pu 
Presidente 

Deputado 

Relator 

SUBSTITUTIVO - CCJR 

DIRCEU 

Cria a Comissão Permanente de Direitos 

Humanos da Câmara dos Deputados . 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10 - Criar, de acordo com o art. 58 da Consti

tuição Federal de 1988, e na forma dos arts. 22, 24 e 25 do 

Regimento I nterno, a Comissão Permanente de Direitos Humanos, 

de caráter técnico-legislativo, que integrará a estrutura ins

titucional da Casa, co-partícipe e agente do processo legife

rante e de f iscalização e controle dos atos do Poder Executi

vo, incluindo os da administração indireta, bem como todos os 

atos da vida pública que agridam e desrespeitem os Direitos 

Humanos de qualquer cidadão, grupo ou etnia. 

Art. 20 - A Comissão de Direitos Humanos da Câmara 

dos Deputados terá por finalidade examinar, emitir pareceres 

~---------------------------
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sobre assuntos ou proposições submetidos ao seu exame e sobre 
eles deliberar, assim corno tornar conhecimento, pesquisar, pes
quisar, emitir pronunciamento e deliberar sobre denúncias e 
fatos referentes ao seu campo temático. 

Art. 3Q - A Comissão Permanente de Direitos Humanos, 
investida das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, estudará qualquer assunto compreendi
do no seu respectivo campo temático, podendo propor a sustação 
dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa ou que ~ 
contrariem os preceitos da cidadania e causem lesões aos Di-
reitos Humanos. 

Parágrafo único - Na forma deste artigo, a Comissão 
Permanente de Direitos Humanos poderá solicitar ou realizar 
audiências, pedir colaboração, bem corno diligenciar juntos a 
entidades da administração pública direta, indireta ou funda
cional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria su
jeita ao seu pronunciamento. 

Art. 4Q - As atribuições contidas nesta Resolução não 
excluem a iniciativa concorrente de Deputado, de entidades ci-
vis, grupos ou indivíduos, cumpridas as formalidades e ritos 
exigidos para as matérias sujeitas à apreciação das Comissões 
Permanentes. 

Art. SQ - Compete à Comissão de Direitos Humanos da 
Câmara dos Deputados, entre outras atribuições regimentais: 

a) receber notícias e queixas de violações de Direi
tos Humanos, realizando diligências, sindicãncias, entrevistas 
com interessados, entendimentos com autoridades públicas e 
qualquer outro procedimento adequado, visando à elucidação das 
denúncias apresentadas, especialmente, quando for o caso, pro
vocar a iniciativa do Ministério Público Estadual ou Federal, 
das Secretarias de Estado da Polícia Civil, do Conselho Esta
dual e Federal de Justiça, Segurança Pública e Direitos Huma
nos e Conselhos Seccionais ou Federal da Ordem dos Advogados 

• 

• 
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do Brasil, recomendando a outorga de assistência legal, em 

juízo ou fora dele; 

b) elaborar trabalhos escritos, emitir pareceres, 

promover denúncias às autoridades competentes, realizar semi

nários, palestras e outras atividades que estimulem o estudo, 

divulgação e respeito dos Direitos Humanos; 

c) manter permanente contato com as Comissões e enti

dades de Direitos Humanos existentes, informando-as das denún

cias e queixas de violações de Direitos Humanos que forem a

presentadas, bem como as diligências realizadas e receber, em 

troca, todos os informes desses organismos nas suas funções e 

trabalhos específicos; 

d) cooperar e promover intercâmbio com outras organi

zações brasileiras ou do exterior em cujos objetivos se inclua 

a defesa dos Direitos Humanos; 

e) criar e manter atualizado em Centro de Documenta-

ção onde sejam sistematizados dados 

que lhe forem apresentadas, além de 

violações de Direitos Humanos; 

sobre denúncias e que1xas 

outras manifestações de 

Art. 60 - A Comissão de Direitos Humanos reunir-se-á 

na sede da Câmara dos Deputados, em dias e horas prefixados, 

ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das nove ho

ras, ressalvadas as convocações extraordinárias realizadas pe

la respectiva Presidência, de Ofício ou por requerimento de um 

terço de seus membros. 

Art. 70 - A Mesa da Câmara dos Deputados, no prazo de 

cinco sessões após a publicação desta Resolução, fixará o nú

mero de membros da Comissão de Direitos Humanos, nos termos do 

art. 25 e parágrafos do Regimento Interno. 

Art. 80 - Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

------------- ----- - - -
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Art. 9Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da 

Deputado DIRCEU 

Relator .. 

..... ç ~J.( ';7 . " ,-" " -1..- . _ 
- ., ,) /,, / , ' i' . 

/ I~ "J, '" / ,c:. .... -» -2L -' <' '" - ~ /'-- ~'::: 
....., . ',./ L. 'v / c.: 

I - RELAT6RIO 

o nobre Deputado AVENIR ROSA é o autor deste 
projeto que acrescenta item XIV ao Regimento Interno da C~ 

sa, pretendendo criar, em caráter permanente, a Comissão 
de Defesa dos Direitos do Cidadão. 

ra a 
Na justificativa, 

Constituição Federal, nos 
o autor salienta que "embo

itens do seu art. 59, que 
trata dos direitos e deveres individuais e coletivos, asse 

gure ao cidadão toda uma gama de mecanismos de proteção , 

na prática, muito pouco do que nela se contém é obedecido. 

Violam-se os direitos humanos, agride-se a sociedade atra

vés de procediment os notoriamente contrários aos mais ele

mentares padrões de comportamento humano, e o poder públi-
- -co, omisso como sempre, ignora ou faz que nao ve as distor 

ções cometidas a todo instante. A lei assegura o direito . 
\ 

Mas, quem faz cumprir a lei?" 

Foram apresentadas duas Emendas, de autoria do 
Senhor Deputado Nilson Gibson e da Senhora Deputada Benedi 
ta da Silva. 

• 

• 
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A douta Comissão de Constituição e Justiça 

opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicida

de e técnica legislativa da proposição original e das emen

das oferecidas, tendo sido acolhido Substitutivo apresenta

do pelo Relator, o nobre Deputado José Dirceu. 

Este Substitutivo confere maior amplitude 

ao projeto, define atribuições e competências (sem excluir 

a iniciativa de qualquer parlamentar ou entidade da socied~ 

de civil), dispõe sobre horário de funcionamento e defere à 
Mesa da Cãmara fixar, no prazo de cinco sessões da publica

ção da projetada Resolução, o número de membros desse órgão 

técnico. 

t o Relatório • 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria é inegavelmente oportuna. Os di-

reitos humanos sao o grande tema das discussões atuais e , 
sem que eles sejam respeitados, jamais construiremos uma so 

ciedade justa e fraterna. 

Faço, todavia, °maxima venia, algumas res 

trições ao Substitutivo da douta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação: 

l-não me parece oportuno criar uma Comis 

são Permanente desvinculada do Regimento Interno. t perfei

tamente possível fazer as alterações pretendidas dentro do 

próprio Regimento, o que certamente facilitará o uso diário 

e sua aplicação; 

2 - alguns dispositivos, devido ao fato de 

se pretender editar uma Resolução autônoma, repetem normas 

consagradas no Regimento Interno para o trabalho das Comis

sões. Se realizarmos a modificação no próprio Regimento, 

deixarão elas de ter significado; 

----------------------------------
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3 - nesse sentido, seguindo a orientação 
contida no art. 32, que estabelece a competência das Comis
sões através da enumeração dos temas concernentes ao mérito 
de cada uma delas, sugiro incluir, entre os itens constan -
tes do rol de atribuições da Comissão de Constituição e Jus 
tiça e de Redação, o tema objeto da proposição, que é o dos 
Direitos Humanusi 

4 - sugiro, ainda, que se acrescente o termo 
Cidadania ao nome da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, que passaria a ser Comissão de Constituição, 

> Justiça e Cidadania, retirando-se, pois, o termo Redação. 

5 - cumpre esclarecer, ainda, que nao cabe em 
um Regimento Interno traçar normas programáticas ou definir 
estruturas. 

Em conseqüência, ofereço à deliberação da dou
ta Mesa um Substitutivo que, embora introduzindo as altera
ções referidas no texto aprovado pela Comissão de Constitui 
ção e Justiça e de Redação, mantém-lhe a idéia-matriz. 

Diante do exposto, voto pela aprovação, com 
Substitutivo, do Projeto de Resolução n9 31, de 1991, de au 
toria do nobre Deputado AVENIR ROSA, que "cria a Comissão 
Permanente de Defesa dos Direitos do Cidadão". 

, 

Sala das Reuniões, em 

.A/~ Ji ~/Z/~ v 
o GEN~SIO BERNA 

prim iro Vice-Presi 

Relator 

~ 

• 

• 

• 
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SUBSTITUTIVO 

ao Projeto de Resolução n9 31, de 1991 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Altera o inciso 111, do 

art. 32, do Regimento 

Interno • 

Art. 19 O Regimento Interno da Cãmara dos Depu

tados, aprovado pela Resolução n9 17, de 21 de setembro 

de 1989, passa a vigorar com o seu art. 32, inciso 111, 

acreseide =-dás-:seguintes -alterações: 

.. Art. 32 ........................... . 

111 - Comissão de Constituição 
- - ) 

Justiça e de Cidadania: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

r) direitos humanosi" 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contr- o. 

Sala de Reuniões, em 

~~~1~ 
Depu~ GEN~S 

primeiro 

~---------------------
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A Mesa, na reun1ao de hoje, presentes os Senhores Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardino, 1Q Vice-Presidente(relator), Waldir Pires, 2Q Vice-Presidente, Inocêncio Oliveira, 1Q Secretário, Etevaldo Nogueira, 2Q Secretário, Cunha Bueno, 3 Q Secretário e Max Rosenmann, 4Q Secretário, aprovou o parecer do relator, pela aprovação do Projeto de Resolução n Q 31, de de 1991, que "cria a Comissão Permanente de Defesa dos Direitos do Cidadão", na forma do substitutivo apresentado pelo relator. 

Sala das Reuniõe , 27 de 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 

PROJETO DE RESOLUçAo N9 43, DE 1991 
(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

"Cria a Comissão de Direitos Humanos e dá outras 
providências". 

(DECORRIDO O PRAZO PRESCRITO NO PARAGRAFO PRIMEIRO, 
DO ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE-SE ~ 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO E 
A MESA) 

Apense-se ao Projeto de Resolução n9 
31/91. 

Em 3Q / S1i / 9 3 '-"""--_ ..... -" ->-
~~ 

Presidente 

o CONGRESSO NACIONAL resolve: 

Ar't. 10. Criar, de acordo com ° art. 58 Constituiç5o Federal de 1988, e na forma dos artigos 

-." 

• 
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24 e 25 do Regimento Interno, a Comiss~o Permanente de 
Direltos Humanos, de car~ter t~cnico - legislat ivo que 
inte9rar~ a estrutura institucional da Casa, co-part{cipe 
e agente do processo legiferante e de fiscalização € 

controle dos atos do Poder Execut ivo, incluindo os da 
administração indirEta, bem como todos os atos da vida 
p~bl ica que agridam e desrespeitem os Direitos Humanos de 
qualquer cidadão, grupos ou etnia. 

Art. 2Q. H Comiss~o de Direitos Humanos da 
Cimara dos Deputados tEr~ por finalidade examinar, emitir 
p areceres sobre assuntos ou proposiçges submet idos ao seu 
exame e sobre Eles deliberar, assim como tomar 
c:onhecimento, pesquisar, emitir pronunciamento e deI iberar 
sobre den~ncias e fatos referentes ao SEU campo tem~t ico. 

Art. 39. A Comissão Permanente de Direitos 
Humanos, investida das atribuiçges que lhe confere o 
Regimento Interno da C~mara dos Deputados, estudar~ 
qualquer assunto compreendido no seu respectivo campo 
tem~t ico podendo propor a sustação dos atos normativos do 
Poder executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
I imites de delE.'9ação leg islat iva OIJ que contrar iem os 
preceitos da Cidadania E causem lesges aos Direitos 
Humanos . 

Par~grafo ~nico. Na forma deste artigo, a CDHCD 
poder' ~ solicitar ou real izar audiincias, pedir 
colaboração, bem como dil igenciar Junto a entidades da 
c\clmin i st r aç:~() p~blica dirE.'ta, indireta OIJ fundacional, e 
da sociedade civil, para elucidação de mat~ria sujeita a 
s eu pronunciamento. 

Art. 4Q. As atribuiç:ges cont idas nesta Resoluç:ão 
não excluem a iniciat iva concorrente de deputado, de 
e-~ n t i d a d e c i v i s , 9 r' u P o s o IJ i n d i v ( duo s , c um p r i das as 
formal idades e ritos exigidos para as mat~rias sujeitas ~ 
apreciação das Comissges Permanentes. 

Art. 59. Compete ~ , Comissão de Direitos Humanos 
da Cimara dos Deputados, entre outras atribuiçges 
regimentais: 

a) recebér not{cias e queixas de violaçges de 
Direitos Humanos, real izando dil igincias, sindicincias, 
erltrevistas com interessados, entendimentos com 

27 
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autoridades p~blicas e qualquer outro procedimento 
adequado. visando a elucidaçio das den~ncias apresentadas. 
especialmente. quando for o caso. provocar a iniciat iya do 
Minist~rio P~bl ico local. das Secretarias de Estado da 
Pol (cia Civil. do Conselho ~~tadual E Federal. de Just iça. 
Segurança P~blica e Direitos Humanos e Conselhos 
Seccionais ou Federal da Ordem dos Adyogados do Brasil. 
r"ecomendando a outorga de assistincia legal. em ju{zo ou 
fora dele y 

pareceres. 
r ea I i zar 
est imulem 
Humanos; 

b) elaborar trabalhos escritos, emit ir 
promover den~ncias ~s autoridades competentes, 

semin~rios. palestras e outras at iyidades que 
o estudo. divulgaçio e respeito dos Direitos 

c) manter permanente contato com as Comiss~es e 
e n t i d a d e s d e D i r e i tos Hum a nos e:-: i s t e n t e s • i n f o r ma n d o - a s 
das den~ncias e queixas de Yiolaç~es de Direitos Humanos 
que forem apresentados, bem como as dil ig~ncias real i z ada s 
e receber em troca. todos os infor"mes desses organismos 
nas suas funç~es E trabalhos Espec{ficos~ 

d) cooperar e promOVEr intercimbio com outras 
c)r " ganizaç~Es brasileiras ou do exterior" em cujos obJet iyos 
se inclua a defesa dos Direitos Humanos~ 

e) criar e manter" atualizado em Centro de 
Documentaçio onde seJam sistematizados dados sobre 
den~ncias e queixas que lhe forem apresentadas. al~m de 
outras manifestaç~es de Yiolaç~es de Direitos Humanos; 

Ar"t. 6Q. As reuni~es da Comissio de Direitos 
Humanos serio secretas. quando assim a Comissio o 
deliberar e na forma dos par~grafos 3Q. 4 0 • 50 e 6 0 do 
art. 48 do Regimento Interno da Cimara dos Deputados. 

Art. 7 0 • A Comissio de Direitos Humanos reunlr
se-á na sede da Cimara. em dias e horas prefixados. 
ordirlar" iamente de terça a quinta feira. a part ir das nove 
horas. ressalvadas as conyocaç~es extraordin~rias 
real izadas pela respec:t iya Presid~ncia. de Of{cio ou por 
requerimento de um terço de s~us membros. 

Art. 89. Esta Resoluçio entrar~ em Ylgor na data 
de sua publ icaçio. 

• 

------- ------------
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Ar't. 99. Revogam-se as dispos i,~es em contr~rio. 

JUSTIFICATIVA 

" , urgente a providin cla de crIar a 
Direitos Humanos da C~mara dos 

lo: I mpE'r losa e 
Comissio Permanente de 
DEPutados. 

Em 
gr'ave I aCIJna 
Legislat iva, 
PrJvo, ond€,~ 

disponham de 

primeiro lugar, sana-SE uma i nju st ifi c~vel e 
na estrutura dos servi,os da nossa casa 

eis que nio SE PodE admitir qu e a Casa do 
seus leg(t imos representant es atuam, nio 

um drgio dEssa natureza. 

Os Direitos Humanos sio os direit os nat urais, 
essenciais, inalien~veis que norteiam e est at ificam a 
vida dos seres humanos SEm qualquer disc rimin çio. Sio a 
base do Humanismo e serviram dE apoio par a oJtra vertente 
impor'tantE.' do Dir'E~ito, que é o Dir eito ~I·l.i'\nit~rio 
Internacional que cobre indistintamente todos o~ 
indivrduos, ou como o qual ifi ca o Direito Intrrnacional, ~ 
o legrtimo Direito das Gentes. 

{ de suma importincia - em qualq uer época 
principalmente na conturbada era em que vivemos - que o 
Poder Legislativo seja instrumentalizado, atravis de uma 
dinimica Comissio Permanente de Direitos Humanos, a atuar 
orlde quer que se verifiquem les~es de direit os humanos em 
qualquer pessoa ou grupo. 

Os Direitos Humanos, inerentes ~ pessoa humana, 
mas ora tio violados pelos maIs dive rsos Mnti<os e 
técnicas, tim sido o sonho ('I liclCl. J ") 

produziu o seu maior envolvim( , 
social E polrtico que i a Declara,io 
Direitos Humanos. A partir dar, o mundo nio foi mais o 
mEsmo e outros documentos importantes se seguiram tais 
como a Declara,io dos Direitos da Crian,a E, no plano 
nacional, o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Pelas viola,~es e fl~nr~ EC 
Direitos Humaro~ 

t 
Comiss~es de DirEitos Humanos das quaIs sao ~~:~lllpl0S as 

29 
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ComissSes de Dir eitos Humanos da Ordem dos Advogados do 
Brrasil. 

Es tavamos em d~bito com toda a sociedade 
lO 

brasileira. Faltava em nossa estrutura administrat iva e enl 
rlossa postura lEgislat iva o 6rgio espec(~ico, onde n6s, 
de~en!;ores da s causas p~bl icas e da cidadania, possamos 
rIos apro~undar E assumir com maior propriedadE o leg(timo 
papel d e defen s ore s dos Direitos Humar10S. 

A lacuna ~ tio terr( vel, a falha tio 
injust i~ic~vel E o atraso tio Ev idEntE que nmos escusamos 
de maiores justi~icat ivas. 

serviços da 
t ~\O so~r' i do 
psicologica, 
brutal izc\. 

no s rEsta empreender, com atraso, Esses 
mais alt a val(a para t odo o povo brasileiro 
e chocado com a brutal violência ~(sica, 

i n d i v i d Ij aI, e i n s t i t u c i o n a 1 i z a d a que o 

~ preciso coordEnar o PEnsamEnto com a AÇ!O 
correr em busca do Tempo perdido. 

Br'as{)ia, .2 5; j unho elE 199L 

--

LtGISLACAo CITADA. ANEXADA PELA COORDtNACAo 
DAS COMI SSOES PERMANENTES 

S2~!!tl!l~~ 
ltI8 

. . .... . ..... _-- ..• •••..•........ 
Titulo IV 

DA ORGAI'IlZAçAo DOS PODERES 

• 
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Capitulo I 
DO PODER LEGISlATIVO 

. .. . . . .. . . . . . . .... .. ....................... - . 

o.. ('omIseõee 

Art. 58. o Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 
pennenesllieS e temporárias, constituídas na forma e com as 

atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar sua criação. 

§ l' Na constituição das Mesas e de cada Comissao, é 
assegurada, tanto quanto possivel, a representação proporcional 
dos partidos ou dos blocos par1amentares que participam da 
respectiva Casa. 

i 2" Às comissões, em razão da matéria de sua compe
tência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma 
do regimento, 11 competéncia do Plenário, salvo $e houver recur
so de um décimo dos membros da Casa; 

U - realizar audiéncias públicas com entidades da socie
dade civil; 

UI - convocar Ministros de Estado para prestar informa
ções sobre assuntos inerentes 11 suas atribuições; 

rv - receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autori
dades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cida
dão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, re
gionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles e·mitir pa
recer. 

§ 3' As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, 
em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um 
terço de seus membros, para a apuração de fato determinado 
e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encami
nhadas ao Ministério Público, para que promova a responsa
bilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4' Durante o recesso, haverá uma Comissão represen
tativa do Congresso Nacional, eleita por suas Casas na última 
sessão ordinária do período legislativo, com atribuições deflllidas 
no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto 
possível, a proporcionalidade da representação partidária. 

. .......... _--- .. _------_ ... ---_._-_ ... __ ..... 

..................................... -_ ........ -------_. 

RESOLUÇÃO NC? 17. DE 1989 
Aprova o Regimento Intemo 
da Câmara dos Deputados~ 

._ ........ __ .................. - .... - ..... .. .. . 
Título 11 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 
.. -............ -..... ---_ ..... -.............. -_ .. .. 

CAPITULO IV 
Das Comissões 

Seção) 
Disposições Gerais 

Art. 22, As Comissões da Câmara são: 
) - Permanentes, as de caráter técnico-legislativo ou especializado 

iltegrantes da estrutura institucional da Casa, . co-partícipes e agentes 
do processo legiferante, que têm por finalidade apreciar os assuntos 
ou proposições submetidos ao seu exame e sobre eles deliberar, assim 
como ~ercer o acompanhamento dos planos e programas governa
mentais e a fiscalização orçamentária da União, no âmbito dos respectivos 
campos temáticos e áreas de atuação; 

U - Temporárias, as criadas para apreciar determinado assunto, 
que se extinguem ao término da legislatura, ou antes dele, quando alcan
çado o fim a que se destinam ou expirado seu prazo de duração. 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua 
competência, e às demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe: 

) - discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas sujei
tas à deliberação do Plenário; 

D - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do 
Plenário, salvo o disposto no § 2'1 do art. 132 e excetuados os projetos: 

a) de lei complementar; 
b) de código; 
c) de iniciativa popular; 
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d) de Comissão; 
e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, con

soante o § 19 do art. 68 da Constituição Federal; 
f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido 

aprovados pelo Plenário de qualquer das Casas; 
g) que tenham recebido pareceres divergentes; 
h) em regime de urgência; 
W - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; rv - convocar Ministros de Estado para prestar, pessoalmente, infor-

mações sobre assunto previamente determinado, ou conceder-lhe au
diência para expor assunto de relevância de seu Ministério; 

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de infonnação a Ministro de Estado; 
VI- receber petições, reclamações ou representações de qualquer 

pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na fonna do art. 253; 
VU - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
VIlJ - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, 

regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, 
em articulação com a Comissão Mista Pennanente de que trata o art. 166, § 19, da Constituição; 

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades insti
tuídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação com a 
Comissão Mista Pennanente de que trata o art. 166, § 19, da Constituição; 

X-detenninar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas 
da União, de diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unida
des administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades insti
h údas e mantidas pelo Poder Público federal; 

XI- exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, 
ilcluídos os da administração indireta; 

XII- propor a sustação dos atos nonnativos do Poder Executivo 
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legisla
tiva, eiaborando o respectivo decreto legislativo; 

XlD - estudar qualquer assunto compreendido no respe~vo campo 
temático ou área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, confe
rências, exposições, palestras ou seminários; 

XJV - solicitar audiênci~ ou colaboração de órgãos ou entidades 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade 
civil, para elucidação de matéria sujeita a seu pronunciamento, não impli
cando a diligência dilação dos prazos. 

S 19 Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à 
deliberação conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições 
relativas a tumos, prazos, emendas e demais fonnalidades e ritos exigidos 
para as matérias sujeitas à apreciação do Plenário da Câmara. 

~ § 2'1 As atribuições contidas nos incisos V e XII do capLit não 
excluem a iniciativa concorrente de Deputado. 

• 



Seção U 
Das Comissões Permanentes 

. Subseção I 
Da Composição e Instalação 

Art. 25. ' O número de membros efetivos das Comissões Perma
nentes será estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Uderes, 
no início dos trabalhos da primeira e da terceira sessões ,legislativas 
de cada legislatura, prevalecendo o quantitativo anterior enquanto não 
modificado. 

§ 1 ~ A fIXação levará em conta a composição da Casa em face 
do número de Comissões, de modo a permitir a observância, tanto 
quanto possível, do princípio da proporcionalidade partidária e demais 
critérios e normas para a representação das bancadas. 

§ 2~ Nenhuma Comissão terá menos de seis centésimos nem 
mais de doze centésimos do total de Deputados. 

§ 3~ O número total de vagas nas Comissões não excederá o 
da composição da Câmara, não computados os membros da Mesa . 

. ........................... -_ ............................................. .... ........... . . .. . 

. .. .... .. ........ _--_ .. _-_ .. _------_ ... __ ........... _------_ ................. .... .. .. -. . . - . . ~ .. 
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Emenda substitutiva ao PROJETO DE RESOLUÇ~O 

Nº 43, de 1991. "Cria a Comissão de 

tos Humanos e dá outras providências". 

Direi 

Do: Deputado ALBERTO GOLDMAN (PMDB-SP). 

de de 1991. Em ----------- -------------

Substitua-se o texto do Projeto de Resolução 

nº 43,de 1991 pelo _seguinte: 

" Institui o Conselho Parlamentar de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Humana" 
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CAP!TULO I 

00 Conselho e sua organização 

Art. lº - Fica instituido na Câmara dos Deputados o 
Canse lhe Parlamentar de Defesa dos Direitos da Pessoa humana. 

Art. 2º - O Conselho s erá integrado pelo Presidente da 

Câmara a ~ s Deputados, pelo Presidente da Comissão de Constitui 

ção e Justiça e Redação e por mais 15 membros propore:onalmente 

às banCôdas de cada Partido, indicados pelas respectivas lide 

ranças. 

Art. 3º - A Presidência do Conselho caberá ao Presidente 

da Câmara dos Deputados e o Vice-Presidente e o Secretário se 
rão ele::os pela maioria dos seus membros. 

CAP!rULO 11 

Das Substituições 

Art. 4º - Serão substituídos no Conselho, em suas faltas 

e impedimentos: 

I - O Presidente pelo Vice-Presidente e, na falta deste, 

pelo membro mais idoso do Conselho; 

11 - O Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e 

Redação por outros membros da Comissão pertencentes ao mesmo 

partido do substituído; 

111 - Os Deputados indicados pelos líderes por outros in 

tegrantes igualmente indicados pela respectiva liderança parti 
dária , 

• 
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CAPITULO 111 

Das Atribuições 

Art. 5º - Compete ao Conselho: 

I - Promover estudos, 

salvaguarda e manutenção da 

pesquisas e diligências tend entes ~ 

e ficácia das normas asseS .. Haaora s 

dos direitos da pessoa humana, inscritas na Constituiç Êo Fede 

ral, na Declaração Americana dos Direi~os e Deveres Fundamen 

tais do Homem e na Declaração Universal dos Direitos h~manos ; 
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11 - Promover a divulgação ao cont eúdo e da signi:icaç ão de 

cada um dos direitos da pessoa humana mediante a realiz ação de 

conferências, debates e seminários, bem como promover campanh as 

de difusão daqueles direitos através dos meios de c omunic açã o ; 

111 - Promover em quaisquer áreas onde seja co ns ta t ada vi o 

lação dos direitos humanos a realização de investiga ções e 

diligências para apurar a sua causa e sugerir medidas ~endente s 

a assegurar a plenitude de gozo daqueles direitos ; 

IV - promover a realizaçã o de cursos que con 

corram para o aperfeiçoamento dos serviço s públicos ou priv~ 

dos no que concerne ao respeito pelos direit os da pessoa hu 

mana; 

V - promover entendimentos co m o Poder Exe 

cutivo no sentido de com ele colaborar no aperfeiçoamento dos 
serviços administrativos ou policiais que se r evelem no todo 

ou em parte, incapazes de assegurar a proteç ão dos direitos da 

pessoa humana; 

VI - promover entendimentos com os gover nos 

estaduais e municipais e com a direção de ent idades autárqui 

cas e de serviços autônomos, que estejam, por motivos políti 



N 

:l 
'Oi 
o 

.... 
cn 
cn .... 
-o 
~CO 
o 
Z 

;::U 
ia::: 
.3a.. 

36 

cos, coagindo ou perseguindo seus servidores por qualq~er meio, 

inclusive transferência, remoções e demissões, a fim ae que 

taIs aausos de pOder não se consumam ou sejam, afinal, anula 

doe, rD8 a re( rduç ão dos pre j udicados à situação ante~ior; 

V:I - rec omendar aos Governos Estadu2:s e 
M u niC'ipa~::, d '~ i n ação, do quadro dos seus serviços, :e to 
dcs 05 se us a u rt es que se revelem reinciaentes na pré:ica de 
a tos \/iolaaores dos direitos da pessoa humana; 

VIII - recomendar o aperfeiçoamento dos servi 
ç os aa pol íc ia t écnica do Estado, de modo a possibili:2r a 

omprov ação da autoria dos delitos por meio de provas :ndiciá 
rias ; 

IX - estudar e propor ao Poder Execu~:vo e 
í d II 7c.-.,.ãe [em por órgão municipal, para eficiente pro 
t eção a os (j t t os da pessoa humana; 

X - estudar o aperfeiçoamento da legislação 
ddmin i strath 1 penal, civil, processual e trabalhista, de 

r,10 d o a p e r rn; t i. j a e f i c a z r e p r e s são das v i o I a ç õ e s dos a i :: e i tos 

da pessoa huma na por parte de particulares ou de servidores 

públicos, ela borando preposições a serem enviadas às a~torida 
rJ t s C o m p e te n t 'S, v i s a n dos u a i n c o r p o r a ç ã o à r e s p e c t i v 2 I e g i ~ 
I .... Ç .. l· 

~ I - receber representações que contenlam de 
r I~Jn C i as ...: t' " i () 1 a ç ã o dos d i r e i tos d a p e s s o a hum a na, a p u r ê I d o a 

I " t 1 < , t o rr '1' do p r o v i d ê n c i a s nos e n t i do d e f a z e r c e s s a r 

(,~ abusos dos particu lares ou das autoridades por eles res-
, . 

< a \1 e 1 C" • 

\ 11 - Colaborar com o Conselho da Defesa dos 

Direlt os da Pe ssoa Humana do Ministério da Justiça,encaminhan 

~ 

• 



do-lhe seus estudos e dando-lhe ciência d~ seus trabal ho s,bem 

como sugerindo ou solicitando providências que sejam Oê com 

petência daqueie órgão, com vistas à consecução comum c= efi 

caz defe s a dos direitos da pessoa humana; 

Art. 6º - Compete,ainda, ao Conselho: 

I - baixar provimento sobre a trami t ê;ão de 

proces sos e execução de medidas relacionadas com a ap:icação 

de st a Resol ução; 

11 - encaminhar às autoridades competentes o res J ltado 

de s indi c âncias, investigações ou inquéritos promovid os por 

sua inic i ativa ou em virtude de denúncias e representõ;õs que 

lhe ten ham sido apresentadas; 
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111 - elaborar proposições legislativas tendentes 

ao aperfeiçoamento das medidas de proteção aos direitos da pessoa 

humana, encaminhando-as à Mesa da Câmara dos Deputados através do 

Vice-Presidente; 

IV - aprovar planos de trabalho ou propostas so 

bre a realização de tarefa de sua competência, apresentadas,pelo 

Presidente ou qualquer de seus membros. 

Art. 7º 

CAPITULO IV 
Das Sessões 

o Conselho reunirse-á, ordinariamente 

duas vezes por mês, nas lªs e 3ªs quartas-feiras e, extraordi 
nariamente, sempre que convocada pelo Presidente, ou por um terço 

de seus membros, convocações essas que se farão pelas formas que 

a Presidência, ou os membros interessados julgarem necessárias. 

Parágrafo único - Da convocação deverá constar 

a matéria incluida na Ordem do Dia. 
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Art. 8º O período das sessões ordinárias 
cidirá com o das sessões legislativas. 

coin 

Parágrafo único - No recesso parlamentar, o 
Conselho só se reunirá extraordinariamen te para cuidar de matéria 
de uroê~cia e relevância. 

~ 

Art. 9º - O Conselho pooerá convidar qualquer 
pessoa envolvida em sindicância e inquéritos, ou sob suspeita de 

responsabilidade por violação dos direitos humanos, para prestar 
informações e esclarecimentos. 

Parágrafo único - Quando não atendido o convite, 
o Conselho encaminhará o inquérito ao Conselho da Defesa dos Direi 

tos da Pessoa Humana do Ministério da Justiça, solicitando-lhe pro 
vidências. 

Art. 10 - Nas sessões do Conselho será observada 
a seguinte ordem do dia: 

a) verficação de quorum; 

b) leitura, discussão e aprovação da ata da 
sessão anterior; 

c) expediente e apresentação à Mesa, por escrito, 
de indicações e propostas. 

d) ordem do dia. 

Art. 11 - O Conselho deliberará por maioria, pre 
sente a maioria absoluta dos seus membros. 

Art. 12 - Toda matéria suometida ao Conselho se 
rá encarinhada pelo Presidente a um dos Conselheiros para exame e 
parecer. 
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39 ---------------------------------------------------------------
§ lº - o relator terá o prazo de 15 dias para 

apresen:ação do parecer, encaminhando-o ao Secretári o para sua 

inclusã: na pauta dos trabalhos. 

§ 2º - Tratando-se de assunto urgente, poderá o 

relator apresentar parecer verbal, independentemente de prazo. 

§ 3º Cabe ao relator requisitar à Secretaria 

informações e solicitar diligências necessárias à instrução do 

processo. 

CAP!TULO V 

Do Presidente 

Art. 13 - Compete ao Presidente: 

I - representar o Conselho ativa e passivamente; 

11 - convocar e presidir o Conselho e dar execução 

às resoluções deste; 

111 - autorizar despesas; 

IV - manter a ordem nas sessões; 

V - interpretar esta Resolução, assegurando a 

qualquer dos membros recurso ao conselho; 

VI - executar e fazer executar esta Resolução; 

VII - resolver os casos omissos nesta Resolução 

adreferendum do Conselho. 

• 
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CAPITULO VI 

00 Vice-Presidente 

Art. 14 - Compete ao Vice-Pre~idente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas e 
impedimentos; 

11 - apresentar à Câmara dos Deputados as pOPQ 
sições elaboradas pelo Conselho, na forma do inciso 11 do Art.6º. 

CAPITULO VII 

Do Secretário 

Art. 15 - O Secretário será eleito pelo Conselho 
por um ano, podendo ser reconduzido. 

Art. 16 - Compete ao Secretário: 

I - Secretariar as ·sessões, regidindo as atas 
respectivas; 

11 - preparar e fazer expedir a correspondência; 

111 - organizar a pauta das sessões; 

'. . IV - promover o assessoramento necessarlO a 
instrução dos pareceres despachados aos Conselheiros Relatores. 

Art. 17 - O Secretário será substituido, nas 
suas faltas e impedimentos, pelo Conselheiro que o Presidente 
designar. 

• 
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CAP1TULO VIII 
Disposições Gerais 

Art. 18 - As deliberações do Conselho 

publicadas no Diário do Congresso Nacional, salvo quando 

tratar de matéria sigilosa, a juízo do Conselho. 

serão 

se 

Art. 19 - Será solenemente comemorado pelo 

Conselho o dia 10 de dezembro, data aniversária da Declaração Uni 
versal dos Direitos do Homem. 

Parágrafo único - As comemorações constarão de 

programa aprovado pelo Conselho e compreendem, além de reuniões e 

palestras, publicações e outros atos de significação cívica, VI 

sando à propaganda e ao fortalecimento dos princípios da Declara 

ção . 

Art. 20 - O Conselho manterá um serviço de 

intercâmbio com a Delegação Brasileira junto à Organização das 
Nações Unidas e entidades consagradas à propaganda dos Direitos 

Humanos. 

Parágrafo único - Entre outras iniciativas, o 

Secretário promoverá a assinatura de publicações, no País ou no 

exterior, se destinem ao estudo e divulgação das idéias relativas 

à Defesa dos Direitos Humanos e das instituições democráticas. 

Art. 2i - A Presidência diligenciará, junto às 

autoridades competentes, sua aquiescência às atividades do Conse 

lho, a fim de que os Conselheiros possam bem desempenhar 

missões. 

Art. 22 - A Mesa da Câmara dos Deputados 

suas 

colo 

41 

cará à disposição do Conselho todos os recursos humanos e materiais 

necessários à execução de suas atribuições. 
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Parágrafo único - D Conselho contará com assessQ 
rl1~all~'~~~a a ser prestada por servidores da Câmara dos Deputados, 
designados para funcionarem junto à sua Secretaria. 

Art. 23 - Aplicar-se-ão, no que couberem a esta 
Resolução, as normas do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Art. 24 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala de Sessões, de de 1 9 9 1 
r--.. 
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)J 
lberto G dman 
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Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente d Câmara dos Deputados, 

Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais, a 
retirada do Projeto de l;:e:i n /~C"Yl ~3J-IJ/1{ constante do item 

J 

j da Pauta de hoje. 

Sala das ~D de 1993. 

~----~~~,~~ ~Q~ ~ 

Deputado rI~ ~"'r~ ' 
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